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DECRETO N° 0610, DE 13 DE JULHO DE 2005. 

Institui o Regulamento Operacional do 
Serviço de Transporte Coletivo do Municfpio 
de Itabira, e dá outras providências. 

; O Prefeito do Município de Itabira, nos termos das 
, ( ^ ' Constituições Federal e Estadual ea Lei Orgânica do Município; 

- considerando a necessidade de regulamentar as 
atividades do Município, no exercício de sua competência legal de planejamento, gestão e 
prestação dos serviços públicos de transporte coletivo; 

- considerando a Lei Orgânica Municipal, mais 
precisamente seus artigos 10, 59 e 122; 

O 
- considerando, finalmente, a disposição do o art. 30, da 

Lei n° 3.685, de 13 de março de 2002, que incumbe ao poder concedente a regulamentação 
do serviço concedido e sua fiscalização permanente; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aprovado o Regulamento Operacional do 
Serviço de Transporte Coletivo do Município de Itabira. 

Art. 2°. O Município, através do Departamento de 
Transportes e Trânsito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urtiano, editará as 
normas complementares e seus procedimentos de trabalho, em conformidade com este 
Regulamento. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua' 
publicação. 
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Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto n° 0273, de 18 de outubro de 1994. 

Prefeitura Municipal de Itabira, 13 de julho de 2005. 

157° Ano da Emancipação Política do Municfpio 
"Ano Municipal Dr. Mauro de Alvarenga" 

O 
JOAO TZAEL QUERINO COELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

O 

BEL DE CAMPOS CÂNDIDA IZABEL DE CAMPOS MORAES 
CHEFE DE GABINETE 
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REGULAMENTO OPERACIONAL DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO DE ITABÍRA 

CAPITULO I 
DO TRANSPORTE COLETIVO 

Art. 1°. O transporte coletivo local é serviço público 
essencial, devendo ser prestado ao usuário com eficiência, regularidade, conforto e 
segurança compatíveis com sua dignidade de pessoa humana, com solução de 
continuidade, permanentemente à sua disposição, nos tennos da Lei, deste Regulamento 
e demais Ordens de Serviço, Portarias, Determinações, Normas e Instruções 

r ^ Complementares. 

Art. 2°. Qualquer pessoa tem o direito de utilizar o 
transporte público contra a única exigência do pagamento da respectiva tarifa, fixada pelo 
Prefeito Municipal, sendo vedada a cobrança de qualquer outro preço ou acréscimo. 

CAPITULO II 
DA TERMINOLOGIA 

Art. 3°. Ficam definidos os seguintes termos para 
utilização no presente Regulamento e nos demais atos complementares, bem como na 
relação cotidiana entre as partes: 

\ J 1. Auto de Infração: documento que registra a Infração ocorrida e a respectiva 
penalidade aplicada; 

2. Cadastro de Frota: relação dos ônibus, mantida pela Gestora do Sistema, contendo 
as informações oficiais dos ônibus autorizados a prestar o serviço de transporte; 

3. Capacidade do Veiculo: quantidade máxima de lugares disponíveis nos ônibus para 
transporte de passageiros, representando a somatória de lugares sentados e em pé, 
em função de suas caracterísficas fisicas (assentos e áreas livres) e taxas de 
densidade de passageiros em pé/m^; 

4. Concessão: é o regime jurídico pelo qual se delega a terceiros a execução dos 
serviços de transporte coletivo de passageiros, mediante processo Iicitatório; 

5. Concessionária: transportadora a quem, de conformidade com a legislação vigente 
foi transferida, sob concessão, a operação do serviço; 

6. Contrato de Concessão: instrumento jurídico, na forma de contrato, que estabelece 
o objeto, as condições e o prazo para a prestação do serviço de transporte; 
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7. Custo de Administração: somatória das despesas gerais administrativas; 

8. Custo de Capital: custos relativos à depreciação e remuneração do capital aplicado 
em veiculos, instalações e equipamentos, bem como da remuneração do capital 
aplicado no almoxarifado; 

9. Custo Fixo: somatória das despesas que não variam de forma acentuada com a 
quantidade de quilometragem realizada pelos veículos, compreendendo as despesas 
de capital, de pessoal, de administração e de manutenção dos serviços; 

10. Custo de Pessoal: somatória das despesas com pessoal, incluindo os encargos sociais; 

11. Custo Variável: somatória das despesas que variam com a quilometragem realizada 
na operação do serviço, compreendendo combustível, lubrificantes, rodagem e 
consumo de peças e acessórios; 

12. Custo de Prestação do Serviço: somatório dos custos fixos e variáveis; 

13. Custos Incidentes Sobre o Faturamento: somatória das despesas relativas a 
impostos e taxas que incidem sobre o faturamento total da empresa concessionária 
dos serviços; 

14. Demanda: número previsto de passageiros a serem transportados em um 
determinado período e por determinada linha; 

15. Demanda Transportada: número real de passageiros transportados; 

16. Especificação do Serviço: processo de trabalho executado pela Gestora do 
Sistema, em que são definidas as características operacionais de cada linha; 

17. Freqüência: número de viagens, por sentido, em unidade de tempo; 

18. Frota Operacional: número de veículos necessários para a operação do serviço 
fixado nas Ordens de Serviço; 

19. Frota Reserva: número de veículos, vinculados ao serviço, para substituição da frota 
operacional, quando necessário; 

20. Frota Total: soma da frota operacional e da reserva; 

21. Horário: momento de partida e de chegada; 

22. Intervalo: espaço de tempo entre a passagem de veículos consecutivos de uma mesma linha; 

23. Itinerário: percurso compreendendo pontos inicial e final de operação, pontos de 
parada, ruas e terminais; 

24. Linha: serviço regular entre pontos inicial e final, contendo pontos de parada, 
itinerário e horários definidos, operados pela Concessionária; 

25. iVieia Viagem: deslocamento de ida ou volta entre pontos finais de operação; 
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26. iVieios de Pagamento de Viagens: meios físicos institucionalmente convencionados 
para serem utilizados no acesso dos passageiros aos ônibus, para realização de suas 
viagens, na fonna de moeda corrente, bilhetes, fichas, cartões ou outras formas; 

27. Modo de Transporte: sistema de produção do serviço de transporte coletivo de 
passageiros, caracterizado pelo tipo de equipamento utilizado, como ônibus e 
microônibus; 

28. Notificação: documento que registra a correção a ser executada antes da aplicação 
da multa; 

29. Operação Normal: viagens regulares dos ônibus transportando passageiros; 

30. OS - Ordem de Serviço: documento que especifica todos os dados necessários à 
execução dos serviços de transporte; 

31. Passageiros: usuários do transporte coletivo; 

32. Passageiros Equivalentes: número de usuários que pagaram a tarifa básica, estabelecida 
para o Município, acrescido do valor obtido pela divisão da arrecadação auferida com os 
passageiros que pagaram tarifas diferentes da básica e o valor da tarifa básica; 

33. Ponto Final de Operação: local onde se inicia a viagem de uma determinada linha, 
definido na OS; 

34. Pontos de Parada: locais pré-estabelecidos para embarque e desembarque ao longo 
do itinerário da linha; 

35. Quadro de Horário: relação de horários estabelecidos para as viagens; 

36. Receita Operacional: numerário proveniente da venda de passagens; 

37. Sistema de Transporte Coletivo: conjunto de linhas, infra-estrutura e equipamentos 
que viabiliza o transporte coletivo; 

38. Tarifa: preço determinado pelo Executivo Municipal, a ser pago pelo usuário para 
ufilização do serviço, podendo ser diferenciado por linha; 

39. Tempo de Viagem: duração total da viagem, computando-se os tempos de percurso 
e de paradas nos pontos finais; 

40. Terminal: local onde se inicia ou tennina a viagem de uma determinada linha; 

41. Transporte Coletivo: transporte de passageiros prestado sistemaficamente, com 
horários e itinerários definidos, mediante o pagamento do preço da tarifa, através dos 
modos de transporte disponíveis; 

42. Veiculo: equipamento desfinado à realização do transporte de passageiros; 

43. Viagem do Veiculo: deslocamento de ida e volta entre os pontos fínais de operação. 
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CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO 

Art. 4°. Constitui Serviço de Transporte Coletivo os 
transportes executados por ônibus, microônibus ou outro meio em uso ou que vier a ser 
ufilizado no futuro, à disposição permanente do cidadão, contra a única exigência de 
pagamento da tarifa de ufilização efetiva, fixada pelo Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. A prestação adequada do serviço é a 
que satisfaz as condições de regularidade, pontualidade, continuidade, conforto, 
eficiência, segurança, atualidade das técnicas, da tecnologia, do atendimento, 
generalidade, cortesia e modicidade das tarifas, nos termos do art. 6° da Lei n° 8.987/95. 

Art. 5°. O Serviço de Transporte Coletivo é gerenciado 
pela Prefeitura Municipal, através do Departamento de Transportes e Trânsito da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, explorado e prestado por terceiros, 
através de delegação da Prefeitura Municipal, na forma de Concessão, mediante 
processo Iicitatório. 

Art. 6°. As Concessões serão feitas, após regular 
licitação, de acordo com a legislação vigente. 

Art. 7°. A Concessão, por si só, impõe a vinculação dos 
nieios materiais e humanos empregados pela Concessionária na operação do serviço, 
quaisquer que sejam eles, como pessoal, veículo, garagens, oficinas e outros, tendo em 
vista o serviço público essencial que prestam. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não 
inclui o material de consumo, desde que sempre reposto nos níveis adequados para a 
prestação do serviço, nem impede a Concessionária de admitir e demitir seu pessoal, 
desde que mantenha sempre o número de pessoas adequado à operação regular do 
serviço. 

Art. 8°. Durante o prazo da Concessão, a Concessionária 
cumprirá com os termos do Contrato e com as propostas por ela apresentadas no 
processo Iicitatório que deu origem à Concessão, bem como com as especificações e 
condições que integram o Edital de Licitação. 

CAPITULO IV 
DO GERENCIAMENTO DO SERVIÇO 

Art. 9°. Compete à Prefeitura Municipal de Itabira, através 
do Departamento de Transportes e Trânsito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
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Urbano, no exercício de suas atividades de gerenciamento do Serviço de Transporte 
Coletivo: 

I. planejar o Sistema de Transporte Colefivo e 
especificar o serviço a ser prestado pelas Concessionárias; 

II. fixar quadros de horários e frota; 

III. vistoriar e fiscalizar os veículos, demais 
equipamentos e instalações; 

IV. promover o equilíbrio econômico e financeiro da 
concessão; 

V. propor reajustes das tarifas e proceder sua revisão, 
sempre que necessário; 

VI. gerenciar as gratuidades e descontos das tarifas 
definidos pelo Poder Público; 

VII. promover auditorias técnicas operacionais e 
econômico- financeiras nas empresas concessionárias; 

VIII. aplicar as penalidades previstas nos contratos de 
Concessão, neste Regulamento e seus anexos; 

IX. zelar pela boa qualidade do serviço, receber, avaliar 
e solucionar as solicitações e/ou reclamações dos usuários; 

X. estimular o aumento da qualidade e produtividade do 
serviço prestado; 

XI. medir e fiscalizar o serviço concedido; 

XII. estudar a implantação de terminais de transferências 
e/ou integração, equipamentos de informação aos usuários, abrigos de ônibus e 
sinalização de pontos de parada; 

XIII. definir/ayoüfe programação visual dos veículos. 

§ 1 °. Os serviços de implantação de abrigos, de 
sinalização de pontos de parada e terminais poderão ser realizados diretamente pela 
Prefeitura Municipal, ou indiretamente através de Concessão. 

§ 2°. Os meios de pagamento de viagens, tais como 
vales-transporte, passes escolares, cartões do fipo smartcards e outros, poderão ser 
organizados pela Prefeitura Municipal, que poderá unifonnizá-los ou delegá-los à 
Concessionária, sob fiscalização da Prefeitura. 

jíT 



o 

o 

Art. 10. Sâo direitos da Prefeitura Municipal: 

I. o livre exercício de suas atividades de gerenciamento, 
respeitadas as competências e determinações expressas na legislação, neste 
Regulamento e demais atos normativos; 

II. o livre acesso às instalações da Concessionária e aos 
seus ônibus, desde que para exercício de suas atividades de gerenciamento do serviço 
de transporte coletivo; 

III. o acatamento por parte da Concessionária e seus 
prepostos, das instruções, normas e especificações; 

IV. o recebimento dos valores devidos pela 
Concessionária, em relação aos custos dos serviços que prestar e às multas impostas. 

CAPITULO V 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DOS 
USUÁRIOS 

Art. 11. Os usuários do transporte coletivo do Município 
de Itabira serão tratados como clientes do serviço de transporte, aos quais caberão, sem 
prejuízo de outros, os seguintes direitos: 

I. receber serviço adequado; 

II. receber, da Prefeitura Municipal e da Concessionária, 
as informações para defesa dos interesses individuais ou coletivos; 

III. obter e ufilizar o serviço com liberdade de escolha, 
observadas as nonnas do serviço; 

IV. levar ao conhecimento da Prefeitura Municipal, e da 
Concessionária as irregularidades referentes ao serviço prestado pelas Concessionárias. 

§ 1". Ao usuário será garanfida a continuidade de sua 
viagem através da utilização dos veículos alocados no serviço de transporte coletivo, 
sempre que ocorrer impedimento à viagem que estiver sendo realizada, por motivos 
mecânicos, acidente de trânsito ou outros fatos que impeçam seu prosseguimento, sem 
nova tarifação. 

§ 2°. As irregularidades operacionais na prestação do 
serviço deverão ser informadas, de modo que seja possível sua correta caracterização, 
com identificação do veículo e hora. 
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Art. 12. Na impossibilidade de fornecer aos usuários o 
troco integral, deverá o valor da tarifa ser reduzido, de forma a possibilitar seu 
fornecimento. 

§ 1°. A inexistência de troco só se configurará ao final da 
viagem do usuário, garantindo-se ao mesmo, a parada do ônibus no seu ponto de 
destino. 

§ 2°. O usuário que obtiver redução do valor pago pela 
tarifa deverá informar ao cobrador seu nome e endereço, para efeito da prestação de 
contas do cobrador. 

§ 3°. O ônus resultante da redução do valor da tarifa, nos 
termos do caput, será assumido pela Concessionária. 

§ 4°. Fica a Prefeitura Municipal obrigada a indicar a 
cédula de valor máximo admifida para pagamento de tarifa do Transporte Coletivo Urbano 
do Município, não podendo ser inferior a pelo menos 10 (dez) vezes o valor da tarifa. 

§ 5°. As Concessionárias deverão providenciar a 
colocação, em local visível e com caracteres de fácil leitura, tanto na parte interna como 
externa do veicula, de placa contendo a indicação do valor da tarifa e da cédula de valor 
máximo admitida para pagamento, bem como a transcrição capuí deste artigo. 

Art. 13. São responsabilidades dos usuários: 

I. manter em boas condições os bens públicos, através 
dos quais lhes são prestados os serviços; 

II. pagar pelo serviço utilizado ou identificar-se 
Q devidamente, quando beneficiário de desconto ou gratuidade; 

III. portar-se de modo adequado no interior dos ônibus, 
dos terminais e nos pontos de parada, respeitando os outros usuários; 

IV. levar ao conhecimento da Prefeitura e das empresas 
concessionárias as irregularidades de que tenha ciência, referentes ao Serviço de 
Transporte Coletivo. 

CAPITULO VI 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 
CONCESSIONÁRIAS 

previstos em Lei: 
Art. 14. São direitos da Concessionária, além de outros 
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I. o recebimento de tarifas remuneratórias, nos limites 
previstos em Lei, no Regulamento e atos próprios; 

II. a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
serviço concedido; 

III. a revisão tarifária, sempre que se comprovar 
desequilíbrio econômico-financeiro, sem que para isso tenha concorrido com culpa; 

IV. o recebimento de indenização nos casos e condições 
previstos em Lei e no regulamento próprio; 

V. a garantia e segurança para o livre desempenho das 
atividades necessárias à prestação do serviço, de acordo com o instrumento próprio de 
delegação. 

Art. 15. São responsabilidades da Concessionária, além 
de outros previstos em Lei, neste Regulamento e no Contrato de Concessão: 

I. cumprir o Regulamento, o Contrato de Concessão, 
em especial as Ordens de Serviço de Operação e demais normas regulamentadoras de 
sua atividade; 

II. dar condições de pleno funcionamento aos serviços 
sob sua responsabilidade; 

III. submeter-se á fiscalização da Prefeitura Municipal, 
facilitando-lhe a ação; 

IV. apresentar, sempre que for exigido, os seus ônibus 
Q para vistoria técnica, comprometendo-se a sanar, em prazo determinado pelo Órgão 

Gestor, as irregularidades que possam comprometer o conforto, a segurança e a 
regularidade do transporte de passageiros; 

V. manter as características dos ônibus fixadas pela 
Prefeitura Municipal; 

VI. preservar a inviolabilidade dos instrumentos de 
controle de passageiros e dos outros dispositivos de controle determinados pela 
Prefeitura Municipal; 

VII. apresentar seus veículos para o início de operação 
em adequado estado de conservação e limpeza; 

VIII. comunicar à Prefeitura Municipal, no prazo de 24 
(vinte quatro) horas, da data da ocorrência de acidentes, informando, também, as 
providências adotadas e a assistência que foi prestada e garantida aos usuários e, ainda, 
apresentando uma cópia de Boletim de Ocorrência; 
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IX. garanfir a continuidade da viagem, providenciando a 
imediata substituição do ônibus avariado ou o transporte gratuito dos usuários que 
estejam dentro do mesmo e que tenham pago a tarifa, no primeiro horário subseqüente; 

X. contratar pessoal devidamente habilitado e com 
comprovada experiência para as funções de operação, manutenção e reparos dos 
veículos; 

XI. matricular seu pessoal de operação conforme 
normas estabelecidas pela Prefeitura; 

XII. dar condições dignas e seguras aos seus 
operadores; 

XIII. garantir o mínimo de 12 (doze) horas anuais, de 
treinamento e aperfeiçoamento profissional aos operadores do sistema, com temas 
estabelecidos conjuntamente com a Prefeitura, por ela coordenada ou por quem ela 
delegar; 

XIV. garantir a segurança e o conforto dos passageiros; 

XV. apresentar à Prefeitura Municipal, nas condições e 
prazos fixados, informações, relatórios, demonstrativos e documentos da Empresa, 
relativos ao serviço concedido ou permitido, bem como auxiliar a Prefeitura no 
levantamento de informações e realização de estudos; 

XVI. não permitir a circulação dos ônibus sem o porte da 
documentação obrigatória do veículo, do motorista e do cobrador; 

XVII. observar as nonnas legais sobre o contrato de 
transporte, previstas no art. 730 e seguintes do Código Civil, bem como na Lei r f 10.406, 

O de 10 de janeiro de 2002; 

XVIII. observar as normas de cessão do contrato ou do 
controle acionário da empresa, consoante ao disposto na Cláusula 3^ do Contrato, §§ 1° e 
2°, bem como nos termos do art. 27, da Lei n° 8.987/95. 

CAPITULO VM 
DO PLANEJAMENTO E ESPECIFICAÇÃO DO 
SERVIÇO DE TRANSPORTE 

Art. 16. O planejamento do sistema de transporte será 
realizado visando o atendimento das necessidades da população, observadas as 
diretrizes gerais do planejamento global da cidade, especialmente aquelas relativas ao 
Uso do Solo e ao Sistema Viário, e considerando a adoção de alternativas tecnológicas 
apropriadas. 
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Parágrafo único. No cumprimento do disposto neste 
artigo, o Poder Público levará em conta a organização e operação do sistema como um 
todo, bem como sua integração efetiva ou futura aos sistemas de transportes rural, 
intermunicipal, regional ou estadual. 

Art. 17. O planejamento deverá ter como princípio básico 
proporcionar aos usuários a mais ampla mobilidade e o acesso a toda cidade, no menor 
tempo e custo possíveis, com segurança e conforto. 

Art. 18. No planejamento do sistema, o transporte público 
coletivo terá prioridade sobre o transporte particular. 

Art. 19. Considerar-se-á atendida, pelo serviço de 
transporte colefivo, a região que apresentar uma distância máxima de até 500 m 
(quinhentos metros) da via em que trafegar alguma linha de transporte coletivo e que 
apresente uma demanda por transporte suficiente para viabilidade de oferecimento do 
serviço através de ônibus. 

Art. 20. A especificação do serviço de transporte deverá 
ser realizada tomando-se como base a demanda real de passageiros, aferida por 
processos diretos ou indiretos de medição; o seu comportamento em termos de 
distribuição espacial e temporal; a capacidade dos ônibus utilizados; a taxa de conforto, 
em termos de densidade de passageiros em pé e intervalos máximos de espera; o tempo 
de viagem e demais condições específicas. 

§ 1". Na especificação dos serviços, a Prefeitura 
Municipal, poderá utilizar os veículos que integram a frota em qualquer linha. 

§ 2*". Para os estudos necessários à especificação do 
serviço de transporte, a Prefeitura Municipal deverá se valer de técnicas consagradas de 
Engenharia de Transportes e realizar, periodicamente, as pesquisas e levantamentos que 
se fizerem necessários. 

Art. 21. Atendendo ao planejamento do sistema, a 
Prefeitura Municipal poderá criar, alterar e extinguir qualquer linha, levando em 
consideração os aspectos técnicos, sociais e econômicos. 

Parágrafo único. As modificações introduzidas não 
importarão em qualquer direito à compensação ou indenização à Concessionária. 

Art. 22. Todas as infonnações operacionais, resultantes 
dos estudos de planejamento e especificação, serão registradas em Ordem de Serviço 
Operacionais, a ser emitida pela Prefeitura Municipal, o qual será o único documento 
válido para definição das caracterisficas operacionais do serviço a ser realizado pela 
Concessionária. , ^r^, ^ 
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§ 1°. As Ordens de Serviço Operacionais serão emifidas 
no início da vigência do Contrato de Concessão e sempre que houver alterações na 
relação de linhas ou frota, devendo conter: 

I. denominação da Concessionária; 

II. data de validade; 

III. relação de linhas, com respectivo código e 
denominação, nas quais deverão ser alocados os veículos; 

IV. quanfidade de veículos que integram a frota 
operacional, com sua respectiva especificação em termos de capacidade, potência e 
demais informações relevantes que resultem em diferenças na oferta do serviço, 
especificado por linha, dia, fipo e período de operação, assim entendidos os períodos de 
pico manhã, entre-pico e pico tarde; 

V. quanfidade de veículos que integram a frota reserva 
técnica, com sua respectiva especificação; 

VI. relação de Anexos, especificados por linha; 

VII. Ordens de Serviço Operacionais por Linha, anexos à 
Ordem de Serviço; 

Municipal. 
Vlll. data da emissão e assinatura da Prefeitura 

O 

§ 2°. As Ordens de Serviço Operacionais por linha, 
anexas á Ordem de Serviço, serão emifidas no início de vigência do Contrato de 
Concessão e sempre que houver alteração nas características operacionais dos serviços, 
devendo conter: 

de Serviço a que se refere; 

secundário; 

I. denominação da Concessionária e código da Ordem 

II. data de validade; 

III. código e denominação do serviço; 

IV. código da ordem de serviço por linha; 

V. localização dos pontos terminais principal e 

VI. extensão da linha em operação normal; 

VII. itinerário detalhado, contendo todas as vias em que 
devem circular os ônibus, nos sentidos dos Terminais Principal e Secundário e vice-versa; 

" ^ ^ ^ 
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VIII. tempos de viagem, expressos em minutos, do 
percurso entre os terminais principal e secundário e vice-versa, por dia fipo e periodo de 
operação; 

IX. relação de horários de viagem com início nos 
tenninais principal e secundário, por dia tipo; 

X. quantidade de veículos que integram a frota 
operacional, com sua respectiva especificação em termos de capacidade, potência e 
demais informações relevantes, que resultem em diferenças na oferta do serviço, 
especificados por dia, fipo e periodo de operação do dia; 

XI. alterações promovidas em relação à sua úlfima 
emissão; 

XII. data de emissão e assinatura da Prefeitura 
Municipal. 

§ 3°. A frota reserva técnica será estabelecida em função 
da frota operacional, na proporção máxima de 10% (dez por cento) de seu valor. 

Art. 23. A Prefeitura Municipal modificará as Ordens de 
Serviço Operacionais sempre que houver alterações na demanda ou necessidade de 
revisão da oferta do serviço, devido a mudanças no sistema viário ou no tráfego, que 
gerem alterações na velocidade operacional e no tempo de ciclo da viagem. 

§ ^°. Nos casos citados no caput deste artigo, poderão 
ser solicitados, sem prejuízo de outras medidas: 

I. aumento ou redução da frota alocada à linha; 

II. modificação na especificação dos ônibus para outros 
veículos com capacidade e caracterisficas técnicas mais adequadas à nova situação da 
linha; 

III. aumento ou redução do intervalo entre as partidas, 
bem como o percentual da frota, necessária para operação no pico e no entre pico, 
objefivando um melhor atendimento a nova demanda. 

§ 2°. A Prefeitura Municipal, poderá alterar a quantidade 
de veículos que integram os serviços, nas quantidades estabelecidas no Contrato de 
Concessão. 

§ 3°. Havendo necessidade de ampliação da frota ou de 
alteração de sua especificação, a Concessionária será informada com antecedência de 30 
(trinta) dias, devendo se manifestar em um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados 
a partir da comunicação. 
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Art. 24. Garanfir-se-á à Concessionária a possibilidade de 
apresentação de propostas relativas à especificação do serviço. 

§ 1°. A Concessionária poderá propor o quadro horário da 
linha, realizando os ajustes operacionais necessários, respeitando a oferta de viagens em 
quantidade suficiente para o atendimento da demanda, fixada pela Prefeitura Municipal. 

§ 2°. Apresentados os estudos relativos à especificação 
do serviço pela Prefeitura Municipal, a Concessionária terá um prazo máximo de 3 (três) 
días úteis para apresentação das propostas referidas no caput deste artigo, as quais 
deverão ser analisadas num prazo de 10 (dez) dias. 

§ 3°. Durante o período de apresentação e análise 
referido no parágrafo anterior, caso necessário, vigorará a especificação do serviço 
inicialmente definida pela Prefeitura Municipal. 

Art. 25. A Prefeitura Municipal elaborará Planos de 
Contingência e adotará providências para a sua implantação, sempre que for configurada 
ameaça de solução de continuidade na operação dos serviços. 

CAPITULO Vlll 
DA TARIFA 

Art. 26. O serviço de transporte coletivo será remunerado 
por tarifa estudada e calculada pelo Órgão Executivo de Trânsito do Município e aprovada 
pelo Prefeito Municipal, que poderá ser diferenciada em função das características 
técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento aos disfintos segmentos 
de usuários. 

Parágrafo único. Na fíxação da tarifa será considerada 
também a possibilidade de ufilização, pelo usuário, do sistema como um todo integrado, 
com ou sem complementacao tarifária, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo. 

Art. 27. Na fíxação da tarifa serão levadas em conta as 
fórmulas de remuneração, defínidas no vínculo juridico celebrado com as 
Concessionárias, sempre fundamentado em estudo técnico elaborado pelo Órgão 
Executivo de Trânsito do Município. 

§ V. Os estudos para revisão periódica das tarifas 
deverão ser realizados por iniciafiva do poder concedente ou a requerimento das 
Concessionárias, que se obrigam a fornecer as informações e cópias de documentos 
solicitados. 

§ 2°. Para subsídio aos estudos necessários, o Órgão 
Executivo de Trânsito do Município manterá controle atualizado da evolução dos custos, 
referentes aos itens componentes da Planilha de Cálculo das tarifas. 



Art. 28. As tarifas poderão ser revistas, atendidas as 
exigências da legislação pertinente, em função de alterações de custos dos fatores 
inerentes à prestação dos serviços. 

Art. 29. Só serão pennitidas as dispensas ou reduções 
tarifárias previstas em Lei e de acordo com as normas regulamentares expedidas em 
Decretos do Poder Executivo. 

Art. 30. Poderá a Prefeitura Municipal criar Câmara de 
Compensação Tarifária, caso necessário, devendo para tal elaborar regulamento próprio 
de funcionamento. 

W Art. 31. Nos transportes colefivos será assegurada a 
gratuidade, conforme legislação federal, estadual e municipal vigentes. 

§ 1°. O direito previsto neste artigo será exercido 
mediante embarque e desembarque do passageiro pela porta de desembarque do 
veículo, sendo permitido pelo condutor somente contra a apresentação de identificação 
específica. 

Art. 32. Compete à Prefeitura Municipal a organização dos 
sistemas de passes, bilhetes, fichas, cartões smartcards e outros meios de pagamento de 
viagens, tais como vales transporte, passes escolares e outros, podendo uniformizá-los 
através de bilhetes magnéticos ou outros meios de coleta automáfica. 

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal poderá, a seu 
exclusivo critério, delegar o disposto no caput deste artigo para a Concessionária, 

Q fiscalizando e controlando os serviços delegados. 

CAPÍTULO IX 
DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 

Art. 33. A fiscalização dos serviços de transporte 
prestados pela Concessionária, especificados nas Ordens de Serviço Operacionais ou 
relacionados no presente Regulamento, será exercida pela Prefeitura Municipal, através 
de Agentes de Fiscalização do Órgão Executivo de Trânsito credenciados e devidamente 
identificados. 

§ 1*". Os Agentes de Fiscalização serão prepostos da 
Prefeitura Municipal, podendo orientar, controlar e fiscalizar os serviços, interferindo para 
a manutenção da boa qualidade dos mesmos, sempre que necessário. 
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§ 2°. Os Agentes de Fiscalização poderão solicitar o 
afastamento imediato, em caráter preventivo, de qualquer funcionário da Concessionária, 
que tenha cometido violação grave de dever previsto neste Regulamento. 

§ 3°. Os Agentes de Fiscalização poderão detenminar a 
interdição ou retenção do veículo, nos casos previstos no presente Regulamento. 

§ 4°. Os Agentes de Fiscalização, quando necessário, 
poderão determinar providências de caráter emergencial, com a finalidade de viabilizar a 
continuidade da execução dos serviços. 

§ 5°. A identificação dos Agentes de Fiscalização os 
credencia ao livre trânsito nos ônibus da Concessionária. 

§ 6*̂ . A fiscalização da Prefeitura Municipal, sempre que 
for necessário, poderá adotar o serviço velado/reservado, ficando isenta de identificação. 

Art. 34. A Prefeitura Municipal poderá adotar sistemas 
automáficos, embarcados nos ônibus, para coleta de dados operacionais, por si ou 
através da Concessionária. 

§ r . A implantação dos sistemas automáficos referidos 
no caput deste artigo, quando feita pela Concessionária, ocorrerá após especificação e 
aprovação da Prefeitura Municipal, a qual deverá, dentre outras, exigir a inviolabilidade e 
confiabilidade dos dados apurados. 

§ 2°. A Prefeitura Municipal poderá promover a inclusão 
das despesas de invesfimento e/ou custeio do sistema implantado, na planilha de 
remuneração do serviço, base para o cálculo da remuneração, bem como na planilha 
base para o cálculo da tarifa. 

§ 3°. De igual modo, a Prefeitura Municipal poderá 
contratar, de terceiros, a medição dos serviços de transporte, que sen/irão de subsídio à 
fiscalização e remuneração dos serviços concedidos, respeitados os critérios de 
inviolabilidade e confiabilidade dos dados apurados. 

Art. 35. A Prefeitura Municipal promoverá, sempre que 
entender necessário, a realização de auditoria técnico-operacional e econômico-financeira 
nas Concessionárias, através de equipe por ela credenciada, respeitando, todavia, o sigilo 
dos levantamentos contábeis, quando garanfidos por Lei, no que se refere à divulgação 
das infonnações deles constantes. 

Art. 36. A Auditoria procederá ao estudo, análise e 
avaliação do desempenho operacional e empresarial da empresa sob todos os aspectos, 
especialmente os seguintes: 

I. administrativos: pessoal, material, legislação 
previdenciária e trabalho, organizacional e gerencial; 
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II. técnico-operacionais: equipamentos, principalmente 
veículos, instalações, tráfego, segurança do serviço, programas e procedimentos de 
manutenção; 

III. financeiros: controle interno, auditoria contábil e 
levantamento analífico de custos de desempenho econômico. 

§ 1°. A empresa deverá fornecer todas as infonnações 
solicitadas pelos Auditores, bem como pennifir o livre acesso às dependências, 
instalações, livros e documentos. 

§ 2°. O resultado dos estudos deverá ser encaminhado à 
Concessionária no prazo de 30 (trinta) dias, contado de seu encerramento, na forma de 
relatório, contendo as recomendações, determinações, advertências ou observações da 
Prefeitura Municipal. 

§ 3° À Concessionária será facultada a análise dos 
resultados em um prazo máximo de 30 (trinta) dias, após sua apresentação pela 
Prefeitura Municipal, findo o qual será dado por encerrado o processo de Auditoria, 
devendo ser acatados os resultados obtidos. 

§ 4°. A Concessionária poderá designar prepostos, que 
acompanharão os auditores no processo de levantamento de dados. 

Art. 37. Verificada a existência de deficiência 
administrafiva, econômico-financeira ou técnico-operacional, a Prefeitura Municipal, 
determinará, à Concessionária, adoção de medidas saneadoras, visando corrigir a causa 

r \ do problema. 

Parágrafo único. Na hipótese de as medidas mencionadas 
neste artigo não surtirem os efeitos desejados, a Prefeitura Municipal deverá reavaliar a 
posição da Concessionária em relação à concessão, podendo ser proposta a intervenção 
ou cassação do Contrato da empresa. 

CAPÍTULO X 
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E RECURSOS 

Art. 38. Verificada a inobservância de qualquer das 
disposições do presente Regulamento aplícar-se-á, à Concessionária infratora, a 
penalidade cabível. 

Art. 39. As infrações contidas no presente Regulamento 
sujeitarão o infrator^às seguintes penalidades, conforme a natureza da falta: 
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I. advertência escrita; 

II. multa; 

III. apreensão do veículo; 

IV. afastamento de pessoal; 

V. suspensão de operação do serviço. 

§ 1°. À Concessionária infratora será garantida ampla 
defesa, na forma regimental disposta no presente Regulamento. 

§ 2°. A aplicação das penalidades previstas no presente 
Regulamento dar-se-á sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal. 

§ 3^ A autuação não desobriga o infrator de corrigir a 
falta que lhe deu origem. 

Art. 40. Compete a Prefeitura Municipal, através de seu 
Órgão Executivo de Trânsito, a imposição das penalidades de advertência escrita, multa, 
apreensão do veículo e afastamento de pessoal. 

Art. 41. Compete a Prefeitura Municipal á imposição da 
pena de suspensão da operação do serviço e de rescisão do Contrato de Concessão, 
mediante Processo Administrativo. 

Q Art. 42. A Concessionária responderá civilmente por 
danos causados a terceiros e ao patrimônio público, na forma estabelecida em Lei. 

Art. 43. As infrações, com suas respectivas penalidades, 
constituem o Anexo I do presente Regulamento. 

Art. 44. A penalidade de advertência escrita conterá as 
providências necessárias para o saneamento da irregularidade que lhe deu origem. 

§ 1°. A advertência será aplicada através de Notificação, 
a qual, sempre que possível, será comunicada, de pronto, à Concessionária e a seus 
prepostos, pelo Agente de Fiscalização, devendo conter: 

I. numeração seqüencial; 

II. denominação da empresa concessionária; 

III. descrição da linha; 
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IV. identificação do veículo; 

V. código da infração cometida; 

VI. descrição sucinta da infração cometida, com a 
indicação de local, data, hora e demais dados importantes para sua caracterização; 

Vil. nome e assinatura do Agente de Fiscalização. 

§ 2°. A penalidade de advertência escrita será convertida 
em multa, no valor cominado no Grupo II, do Anexo I, caso não sejam atendidas as 
providências detenninadas no prazo que for estabelecido. 

Art. 45. A aplicação de penalidade de multa será feita 
mediante processo iniciado por Auto de Infração lavrado por Agente de Fiscalização da 
Prefeitura Municipal, que conterá: 

I. denominação da empresa concessionária; 

II. descrição da linha; 

III. identificação do veículo; 

IV. código da infração cometida; 

V. descrição sucinta da infração comefida. com a 
indicação de local, data, hora e demais dados importantes para sua caracterização; 

VI. nome e assinatura do Agente de Fiscalização; 

Vil. valor referente à multa a ser imposta; 

Vlll. assinatura do infrator sempre que possível. 

§ 1°. Nos casos em que for possível o pronto 
conhecimento da imposição da penalidade, o Agente de Fiscalização emitirá Notificação, 
a qual deverá ser entregue à Concessionária ou aos seus prepostos. 

§ 2°. A lavratura do Auto de Infração será levada a efeito 
em 3 (três) vias de igual teor, devendo o preposto da Concessionária exarar o ciente no 
canhoto da primeira via ou do protocolo que lhe for encaminhado. 

§ 3°. A Prefeitura Municipal, através de seu Órgão 
Executivo de Trânsito, deverá remeter o Auto de Infração à Concessionária, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis após a sua lavratura. 

§ 4°. A assinatura do autuado não significa 
reconhecimento da infração, assim como a ausência não invalida o ato fiscal. 
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§ 5°. Em nenhum caso. poderá o Auto de Infração ser 
inufillzado depois de lavrado, nem sustado seu processo até decisão final, ainda que 
tenha ocorrido erro em sua lavratura. 

Art. 46. A penalidade de apreensão do veículo será 
imposta pelo Órgão Execufivo de Trânsito do Município, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades, quando: 

I. não tiver sido aprovado nas vistorias regulares, na 
fonna e condições definidas no art. 74; 

II. em operação, não oferecer as condições de 
segurança exigidas; 

III. estiver operando sem a devida autorização da 
Prefeitura Municipal; 

IV. a idade do ônibus ultrapassar o limite estabelecido; 

V. estiver em desacordo com as caracteristícas e 
especificações técnicas estabelecidas pela Prefeitura Municipal; 

VI. o motorista ou o cobrador estiver em estado de 
embriaguez ou sob efeito de substância tóxica; 

Vil. o motorista ou o cobrador não estiver cadastrado na 
Prefeitura. 

Art. 48. A Prefeitura Municipal poderá exigir o afastamento 
Ç^ ou remanejamento de qualquer Motorista, Cobrador, Despachante ou Fiscal da 

Concessionária, caso seja considerado culpado de violação de dever, previsto no 
presente Regulamento, sendo-lhes assegurado o direito de defesa. 

Parágrafo único. O afastamento será detenninado 
imediatamente, em caráter preventivo, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, enquanto 
se processa a apuração dos fatos. 

Art. 49. Contra a penalidade imposta, caberá recurso, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação da mesma. 

§ r . O recebimento de recurso contra Auto de Infração, 
concernente a multa, não dependerá de depósito prévio, junto a Tesouraria da Prefeitura, 
da importância a ela equivalente. 

§ 2°. O processo será arquivado, ao final de qualquer das 
fases recursais, caso o Auto de Infração seja julgado improcedente. 
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Art. 50. A Concessionária autuada terá prazo de lO(dez) 
dias úteis para o pagamento das multas, a partir da data de recebimento. 

§ 1"". A falta de pagamento da multa, no prazo previsto no 
caput deste artigo, ensejará a inscrição da Concessionária no Cadastro da Dívida Ativa. 

§ 2°. A situação decorrente da medida imposta no 
parágrafo anterior, sujeitará a Concessionária à aplicação da penalidade de rescisão da 
concessão, na forma do art. 54. 

Art. 51. Havendo reincidência de infração, em 
conformidade com o estabelecido no Anexo I, incidirão sobre os valores das novas multas 
os percentuais estabelecidos abaixo: 

I. 100% (cem por cento) no caso das multas inclusas 
nos Grupos II a V; 

II. 50% (cinqüenta por cento) no caso das multas 
inclusas no Grupo VI. 

Art. 52. Cometidas duas ou mais infrações, 
independentemente de sua natureza, aplicar-se-ão, concomitantemente, as penalidades 
correspondentes a cada uma delas. 

Art. 53. A penalidade de suspensão da operação do 
serviço será aplicada nos casos que ensejarem a intervenção no serviço, na forma 
prevista no art. 56 e seguintes, mediante Processo Administrativo. 

Art. 54. A penalidade de rescisão do Contrato Concessão, 
mediante processo administrativo, aplicar-se-á à Concessionária nas condições 
estabelecidas no mesmo e nos seguintes casos: 

I. perda dos requisitos de idoneidade e capacidade 
financeira, técnica ou administrativa; 

II. quando decretada sua falência; 

III. quando em processo de dissolução legal; 

IV. quando transferir a prestação e exploração do serviço, 
sem prévia anuência da Prefeitura Municipal; 

V. incorrer em um dos casos enquadrados como 
deficiência grave na prestação do serviço, confonne disposto no art. 56. 

^ 
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§ 1°. Aplicada à pena de rescisão da concessão, a 
Prefeitura Municipal promoverá regular licitação para nova concessão. 

§ 2°. O processo a que se refere o caput deste artigo 
iniciar-se-á por determinação do Prefeito Municipal que nomeará comissão de 5 (cinco) 
membros, para proceder a apuração dos fatos, assegurando-se á Concessionária amplo 
direito de defesa, findo o qual e instruído o processo, a comissão elaborará relatório final 
acompanhado do parecer, que será encaminhado à decisão do Prefeito Municipal. 

CAPITULO XI 
DA INTERVENÇÃO NO SERVIÇO 

Art. 55. Não será admitida a ameaça de interrupção, nem 
a solução de confinuidade, bem como a deficiência grave na prestação do serviço público 
essencial de transporte coletivo de passageiros, o qual deverá estar à permanente 
disposição do usuário. 

§ 1°. Para assegurar a continuidade do serviço ou para 
sanar deficiência grave na respectiva prestação, a Prefeitura Municipal poderá intervir na 
execução dos serviços, assumindo-o total ou parcialmente, através da assunção do 
controle dos meios materiais e humanos utilizados pela Concessionária, vinculados ao 
serviço, ou através de outros meios, a seu exclusivo critério. 

§ 2°. A intervenção far-se-á por Decreto do Prefeito 
Municipal, que deverá conter: 

I. justificativa, onde se relacionarão os motivos 
necessários à medida e seus objetivos; 

II. prazo, com o penodo em que se dará a intervenção, 
com cláusula de prorrogação, se necessário; 

III. nome do interventor e da equipe de intervenção; 

IV. limites da medida. 

§ 3". Assumindo o serviço, a Prefeitura Municipal passará 
a controlar os meios a ele vinculados, respondendo apenas pelas despesas inerentes à 
respectiva operação, cabendo-lhe integralmente as receitas da mesma, descontadas as 
parcelas concernentes ao custo de capital, relativo ao patrimônio existente na data da 
intervenção. 

§ 4°. A Prefeitura Municipal não tem qualquer 
responsabilidade para com despesas, encargos, ônus e compromissos ou obrigações em 
geral da Concessionária, para quem quer que sejam, como sócios, acionistas, 
empregados, fornecedores e terceiros em geral. 
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§ 5°. A assunção do serviço não inibe a Prefeitura 
Municipal de aplicar à Concessionária as penalidades cabíveis ou de considerar rompido 
o vínculo de transferência do serviço por culpa da Concessionária e, ainda, não desonera 
esta da obrigação do cumprimento das sanções impostas por infrações anteriores ao ato 
de intervenção. 

§ 6°. Para os efeitos deste artigo, será considerado caso 
de deficiência grave na prestação do serviço, quando a Concessionária: 

I. realizar lockout, ainda que parcial; 

II. apresentar elevado índice de acidentes na operação, 
por falta ou ineficiência de manutenção, bem como por imprudência de seus prepostos; 

^ ^ III. incorrer em infração que seja considerada motivo para 
W a rescisão do vínculo juridico, pelo qual lhe foi concedido o serviço; 

IV. operar com veículos sem manutenção periódica ou 
em estado de conservação que não assegure condições adequadas de utilização. 

Art. 56. A equipe de intervenção contará, além do 
interventor nomeado, com um interventor administrativo-financeiro e um operacional, os 
quais deverão, imediatamente, depois de assumida a intervenção: 

I. providenciar a abertura de uma conta-corrente 
própria, em Instituição Financeira estabelecida no Município de Itabira, em nome da 
Prefeitura Municipal, vinculada exclusivamente à movimentação financeira decorrente da 
intervenção, a qual será administrada em conjunto com o interventor administrativo-
financeiro; 

r~) II. providenciar o bloqueio das contas correntes da 
Concessionária, com posterior liberação para pagamento de débitos anteriores à 
intervenção; 

III. lacrar as dependências da Concessionária, com 
liberação de acesso condicionada às necessidades operacionais ou após inventário dos 
bens e de materiais em estoque; 

IV. providenciar auditoria financeira. 

§ 1°. Os diretores da Concessionária sob intervenção 
poderão acompanhar os atos mencionados neste artigo. 

§ 2°. Ao interventor é vedada à readmissão de ex-
empregados da Concessionária que tenham sido demitidos por justa causa, anteriormente 
ao ato de intervenção, salvo por decisão judicial. 
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Art. 57. A Prefeitura Municipal não se responsabilizará 
pelos pagamentos vencidos anterionnente ao ato da intervenção, nem pelos que 
vencerem após seu termo inicial, exceto aqueles considerados indispensáveis à 
confinuidade da operação dos serviços, desde que o ato de autorização de pagamento 
seja devidamente motivado e instruído. 

Art. 58. Finda a intervenção, a Prefeitura Municipal 
devolverá as instalações, equipamentos, meios e veículos nas mesmas condições em que 
os recebeu, salvo os desgastes naturais decorrentes do uso normal e decurso do tempo. 

Parágrafo único. Decorridos 15 (quinze) días do termo 
final da intervenção, a Prefeitura Municipal prestará contas à Concessionária de todos os 
atos praticados durante o período de intervenção, apurando-se os créditos ou débitos 
oriundos deste. 

CAPÍTULO XII 
DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 

Art. 59. O serviço de transporte será executado confonne 
especificações operacionais, definidas nas Ordens de Serviço de Operação, bem como 
em padrões técnicos e operacionais, definidos neste Regulamento, em atos normativos 
estabelecidos pela Prefeitura Municipal e na legislação pertinente. 

Art. 60. A Concessionária somente poderá efetuar 
alterações nos ifinerários em casos estritamente necessários, por mofivos eventuais, 
devidamente compatíveis, de impedimentos de vias e logradouros, as quais deverão 
cessar imediatamente após o término dos mesmos. 

Parágrafo único. No caso de alteração de itinerário, na 
fonna prevista no caput deste artigo, a Concessionária deverá informar à Prefeitura 
Municipal sua ocorrência. 

Art. 61. A tripulação, quando em operação, deverá ter sua 
documentação em ordem, pronta para ser exibida à fiscalização. 

Art. 62. Na execução das viagens, deverão ser 
observados os seguintes procedimentos: 

l. embarque e desembarque de passageiros somente 
serão efetuados nos pontos previamente estabelecidos, que contenham identificação, e 
após regular acionamento pelo passageiro; 
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II. embarque e desembarque de passageiros dar-se-ão 
em qualquer local solicitado pelo passageiro, se na via onde trafegar o ônibus não houver 
demarcação de pontos de parada; 

III. tráfego dos Ônibus somente ocorrerá com suas 
portas fechadas; 

IV. as paradas nos terminais somente serão permitidas 
pelo tempo necessário para a regulagem operacional do serviço, visando o cumprimento 
dos intervalos previstos, ou para refeição dos operadores, desde que assim definidos nas 
programações do serviço; 

V. nos terminais onde houver disponibilidade de área 
para acomodação de ônibus e desimpedimentos de natureza urbana, admifir-se-á o 
estacionamento dos ônibus em paradas prolongadas; 

VI. no caso de avaria mecânica, falhas de qualquer 
natureza e acidentes sem vítimas, que não envolva a necessidade, prevista em Lei, da 
permanência do ônibus no local, o mesmo deverá ser estacionado fora da faixa de 
circulação e, de preferência, em local de pouco tráfego, de sorte a não atrapalhar o 
trânsito da região e não provocar acidentes; 

Vil. ocorrendo a situação prevista no inciso anterior, a 
tripulação deverá providenciar local adequado para espera dos passageiros, sinalização 
em confomnidade com a legislação de trânsito e a baldeação dos passageiros para outros 
ônibus, cujos motoristas não poderão interpor restrições de qualquer natureza, exceto no 
caso do ônibus apresentar-se com excesso de lotação. 

Art. 63. Fica tenninantemente proibida a admissão de 
passageiros pela porta de desembarque do veículo, exceto nos casos definidos pela 

( ^ legislação e normas em vigor. 

Art. 64. Fica proibida a interrupção das viagens, salvo em 
caso fortuito ou de força maior, caso em que a Concessionária fica obrigada a realizar as 
providências necessárias para garanfia, ao usuário, do prosseguimento de sua viagem. 

Art. 65. O reabastecimento ou manutenção de veículos 
deverá ser realizado em local próprio da empresa, antes da entrada do mesmo em 
operação. 

Art. 66. Os passageiros poderão conduzir bagagens, 
desde que possível o seu transporte, sem incômodo ou risco para os demais passageiros, 
a critério do motorista. 

Art. 67. Será recusado o transporte de passageiro 
quando: 
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I. estiver em visível estado de embriaguez ou sob 
efeito de drogas; 

II. comprometer a segurança e tranqüilidade dos 
demais passageiros. 

CAPÍTULO Xlll 
DOS VEÍCULOS E DE SUA MANUTENÇÃO 

Art. 68. Os ônibus empregados no Serviço Regular de 
Transporte Colefivo Urbano deverão ter as caracteristícas e especificações técnicas 
definidas no Termo de Concessão e nas normas disciplinadoras fixadas pela Prefeitura 
Municipal. 

§ 1°. A Prefeitura Municipal considerará, para fixação das 
caracterísficas dos ônibus referidas no caput deste artigo, as caracterisficas operacionais 
das linhas e das vias que integram o seu ifinerário, bem como as normas oficiais definidas 
na legislação específica. 

§ 2°. Os ônibus e seus componentes não poderão sofrer 
qualquer modificação que altere as caracteristícas definidas, sem autorização prévia da 
Prefeitura Municipal. 

§ 3°. A Concessionária deverá uniformizar a identificação 
de sua frota, no tocante a cores, desenhos e demais elementos de identificação visual, 
segundo normas definidas pela Prefeitura Municipal. 

§ 4°. Os dois primeiros assentos dianteiros direito dos 
r \ ônibus serão desfinados ao uso preferencial de pessoas portadoras de deficiências, 

gestantes e idosos, estes úlfimos devidamente identificados. 

Art. 69. Só será admitida a circulação de ônibus que 
tenham sido registrados na Prefeitura Municipal. 

§ 1°. O registro do ônibus dar-se-á através de 
requerimento encaminhado pela Concessionária, onde deverão constar os dados da frota 
para a qual é solicitada sua inclusão e/ou exclusão no "Cadastro da Frota", acompanhado 
dos documentos que comprovem a propriedade e/ou posse e a respectiva Nota Fiscal de 
aquisição. Contrato de Compra e Venda ou de Leasing. 

§ 2°. O ônibus será submetido a vistoria prévia, realizada 
por pessoal próprio ou designado pela Prefeitura Municipal, antes do deferimento do seu 
registro. 

§ 3°. Para cada ônibus registrado será fornecida 
Autorízação de Tráfego, em 3 (três) vias, devendo uma delas ser colocada no ônibus, em 
lugar determinado, de fácil leitura. ^_ jyHih^ ' 
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Art. 70. Os ônibus em operação deverão ser mantidos em 
perfeito estado de funcionamento, segurança e conforto, em confomnidade com instruções 
definidas em ato normativo específico. 

Parágrafo único. Os ônibus que estejam alocados na 
reserva técnica e que estejam afastados de serviço, para fins de manutenção, poderão 
assim permanecer por um prazo máximo de 60 (sessenta) dias, findo o qual deverá ser 
imediatamente substituído por outro, de forma a recompor a quantidade de ônibus de 
reserva. 

Art. 71. A idade média da frota integrante do serviço 
deverá ser de 5 (cinco) anos e a vida úfil admitida para os veículos é de 10 (dez) anos, 
sempre levando em consideração o ano de fabricação do chassi ou do ônibus, no caso 
deste ser monobloco. 

Parágrafo único. As inclusões e substituições de ônibus 
que afingirem o limite máximo de uso, as necessárias para recomposição da idade média 
da frota de veículos ou ainda as solicitadas pela Concessionária, deverão ocorrer em 
conformidade com o art. 32. da Lei n° 3.685, de 13 de março de 2002. 

Art. 72. Nenhum ônibus poderá operar sem estar com a 
sua catraca lacrada pela Prefeitura Municipal e em bom estado de funcionamento. 

Parágrafo único. A substituição e/ou reparo da catraca só 
poderá ser feita mediante solicitação de supervisão da Prefeitura Municipal, que 
promoverá a colocação de novo lacre e efetuará os registros correspondentes, através de 
Agentes de Fiscalização. 

Art. 73. Os ônibus serão submetidos a vistoria geral, no 
mínimo duas vezes por ano, segundo normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal. 

§ 1°. Os ônibus aprovados na vistoria serão identificados 
através de um selo colocado no vidro dianteiro direito superior. 

§ 2°. Os ônibus que forem reprovados deverão ser 
reparados e submetidos a nova vistoria, no prazo esfipulado pela F r̂efeitura Municipal. 

§ 3°. Encerrado o processo de vistoria do dia, o Agente de 
Fiscalização entregará à Concessionária o resultado, indicando aqueles ônibus que 
apresentam falhas, que comprometam a segurança do usuário e da população, as quais 
poderão ser reparadas em um prazo máximo de 5 (cinco) dias, findo o qual serão 
submetidos a uma nova vistoria. 

§ 4°. A Prefeitura Municipal, poderá detenninar a imediata 
apreensão do veículo, configurada através de sua lacração, sempre que forem 
constatadas falhas que comprometam a segurança do usuário e da população ou 
decorrido o prazo definido no parágrafo anterior, sem que a Concessionária tenha tomado 
as providências no sentido de sanar as falhas constatadas. 
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Art. 74. Os serviços de manutenção deverão ser 
efetuados de acordo com as melhores técnicas, com adequados Planos de Manutenção 
Preventiva e Corretiva e de acordo com as instruções e recomendações dos fabricantes. 

Art. 75. A manutenção e o abastecimento dos veículos 
deverão ser feitos em local apropriado da garagem da Concessionária, não admitida, sob 
qualquer pretexto, a presença de passageiros a bordo. 

Art. 76. Os veículos somente poderão iniciar a operação 
do serviço após, comprovadamente, terem condições normais de tráfego, sem acusar 
qualquer anormalidade em teste de funcionamento feito na garagem, bem como após 
estarem convenientemente limpos. 

CAPITULO XIV 
DAS INSTALAÇÕES 

Art. 77. A Concessionária deverá ter garagem, localizada 
no Município de Itabira. para a guarda e manutenção dos ônibus e para a operação dos 
serviços,. 

Art. 78. A garagem deverá apresentar as caracteristícas, 
instalações e equipamentos mínimos relacionados abaixo: 

I. dependência para administração do tráfego; 

( ^ II. dependência para execução dos serviços de 
manutenção; 

III. dependência para uso dos funcionários com 
sanitários, vesfiários e refeitório; 

IV. dependência para administração; 

V. portaria; 

VI. área para inspeção da frota, dotada de valeta, com 
pontos de energia elétrica e lavador. 

§ r . Todas as instalações deverão se situar em imóvel 
devidamente dotado de fechamento lateral. 

§ 2°. O páfio de circulação dos veículos deverá ser 
calçado. - - r ^ 
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§ 3°. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, as 
instalações deverão atender às normas da Prefeitura Municipal para edificações e obras. 

CAPITULO XV 
DO PESSOAL 

Art. 79. A Concessionária adotará processos adequados 
para a seleção e treinamento de pessoal, em especial para os funcionários que 
desempenham afividades relacionadas com o público e com a segurança de transporte. 

Art. 80. O pessoal da Concessionária, em contato com o 
público, deverá: 

I. conduzir-se com urbanidade; 

II. apresentar-se corretamente uniformizado, com 
identificação pessoal e da empresa; 

III. prestar ao passageiro, quando solicitado, todas as 
informações relativas aos serviços; 

IV. cumprir as disposições fixadas no presente 
Regulamento e nos demais Normas, Portarias e Instruções Complementares, relativas à 
execução dos serviços. 

Art. 81. A admissão dos motoristas pelas Concessionárias 
r ^ será condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos, sem prejuízo de outros por 

ela esfipulados: 

I. experiência comprovada em trabalho com veículos 
pesados; 

II. aprovação nos testes de capacidade profissional, 
aos quais deverão se submeter; 

III. bons antecedentes. 

Art. 82. Constituem deveres dos motoristas das 
Concessionárias, sem prejuízo das obrigações da legislação de trânsito: 

I. dirigir o ônibus de modo a náo prejudicar a 
segurança e o conforto dos passageiros; 

II. movimentar o ônibus somente com as portas 
fechadas; 
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III. evitar freadas bruscas e outras situações propícias a 
acidentes; 

IV. zelar pela boa ordem no interior do ônibus; 

V. prestar os esclarecimentos solicitados pelos Agentes 
de Fiscalização e Pesquisadores da Prefeitura Municipal; 

VI. evitar conversação regular com os usuários quando 
o ônibus estiver em movimento; 

Vil. atender aos sinais de parada nos pontos pré-fixados; 

VIII. manter no veículo todos os documentos exigidos; 

IX. realizar o transbordo dos passageiros, em caso de 
interrupção da viagem por motivo de falha ou acidentes, mantendo-os em local que 
ofereça segurança; 

X. não fumar no interior do ônibus; 

XI. não ingerir bebida alcoólica antes ou durante o 
serviço, bem como nos intervalos da jornada; 

XII. recolher o veículo á garagem, quando ocorrer 
indícios de defeito mecânico que possa por em risco a segurança dos passageiros; 

XIII. recusar o transporte de animais, plantas de médio 
ou grande porte, material inflamável, explosivo, corrosivo e outros materiais que possam 
comprometer a segurança ou conforto dos usuários; 

XIV. providenciar imediata limpeza do veículo, quando 
necessário; 

XV. não permifir, salvo nos casos autorizados na 
legislação, a viagem de qualquer pessoa sem o devido pagamento, buscando auxílio 
policial, quando necessário; 

XVI. não permifir entrada de pedintes e vendedores 
dentro dos ônibus; 

XVII. nào portar, em serviço, arma de qualquer natureza; 

XVIII. preencher corretamente os documentos de 
viagem de sua responsabilidade. 

- ^ = 5 ^ 
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Art. 83. A admissão dos cobradores, pelas 
Concessionárias, será condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos, sem 
prejuízo de outros por ela esfipulados: 

I. saber ler e escrever; 

II. ter bons antecedentes. 

Art. 84. Constituem deveres do cobrador: 

I. cobrar o correto valor da tarifa; 

II. manter, em reserva, moeda suficiente para 
restituição do troco devido; 

passageiros o façam; 
não fumar no interior do veículo, nem permitir que 

IV. colaborar com o motorista em tudo que diga respeito 
à comodidade, segurança dos passageiros e regularidade da viagem; 

V. preencher corretamente os documentos de viagem 
de sua responsabilidade; 

VI. não portar, em serviço, anna de qualquer natureza; 

Vil. providenciar para que os objetos esquecidos no 
interior dos veículos sejam entregues à Concessionária, quando encerrar o seu turno de 
serviço; 

Q Vlll. esclarecer, polidamente, aos usuários sobre 
horários, itinerários, preços de passagens e demais assuntos correlates; 

IX. não abandonar o veiculo, quando parado para 
embarque e desembarque de passageiros; 

X. prestar à fiscalização os esclarecimentos que lhe 
forem solicitados; 

XI. exibir à fiscalização, sempre que lhe forem 
solicitados, os documentos exigidos por Lei, neste Regulamento e em outras normas 
emanadas da Prefeitura Municipal; 

XII. auxiliar o motorista, nos atos de transbordo dos 
passageiros, em caso de interrupção da viagem por motivo de falha ou acidentes; 

XIII. não ingerir bebida alcoólica antes ou durante o 
serviço, bem como nos intervalos da jornada. 

^ 
32 



o 

Art. 85. À Prefeitura Municipal é facultado acompanhar 
Processos de Sindicância Instaurados pela Concessionária, no caso de acidentes graves 
ou reiterados. 

CAPITULO XVI 
DA ARRECADAÇÃO E REMUNERAÇÃO 

Art. 86. A exploração do serviço, quando delegada, é 
incumbência das Concessionárias. 

Parágrafo único. A remuneração das Concessionárias 
será feita mediante arrecadação da tarifa em papel-moeda e/ou através de outros meios 
de pagamento, regulamentados pela Prefeitura. 

Art. 87. A Concessionária somente poderá cobrar dos 
usuários a tarifa de utilização efetiva fixada pelo Prefeito, observando o disposto no 
presente Regulamento e demais nonnas legais vigentes. 

§ 1°. A Concessionária se obriga a aceitar, como forma de 
pagamento de passagem, os passes comuns, os passes escolares específícos, vales-
transporte, bilhetes, cartões smartcards e outros meios de pagamento de passagem 
emitidos ou aceitos pela Prefeitura Municipal ou por entidades por ela delegadas, desde 
que estejam dentro do prazo de validade fixada em normas específicas. 

§ 2°. Os valores das tarifas de utilização efetiva, de que 
trata este artigo, serão afixados, em lugar visível, no veículo, confonne especificação 
técnica regulamentadora das caracteristícas dos ônibus, de modo a assegurar o seu 

Q conhecimento pelo público. 

Art. 88. Os cobradores deverão preencher os Mapas de 
Controle Operacional, conforme Portaria especifica a ser editada pelo Departamento de 
Transportes e Trânsito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urtiano. 

§ 1". Os documentos referidos no caput deste artigo 
poderão ser requisitados, a qualquer momento, pela Prefeitura Municipal. 

§ 2". Os documentos referidos no capuí deste artigo serão 
padronizados em Ato Normativo próprio, depois de ouvidas as Concessionárias sobre 
suas necessidades próprias de registro de detenninadas infonnações. 

Art. 89. Serão dispensados do pagamento de tarifa os 
usuários mencionados em Decretos regulamentadores ou na legislação específica. 
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CAPÍTULO XVII 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Art. 90. Extingue-se o Contrato de Concessão por: 

I. advento do Termo Contratual; 

II. encampação; 

III. caducidade; 

IV. rescisão; 

V. anulação; e 

VI. falência, insolvência ou extinção da contratada. 

§ 1°. Extinto o Contrato, nos tennos da Lei n° 8.987/95, 
retornam ao Poder Público contratante todos os bens reversíveis, direitos e privilégios 
transferidos ao contratado, conforme previsto no Edital e estabelecido no Contrato. 

§ 2°. Extinto o Contrato haverá a imediata assunção do 
serviço pelo Poder Público contratante, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e 
liquidações necessários. 

§ 3°. A assunção dos serviços autoriza a ocupação das 
Instalações, se for o caso. e a utilização, pelo Poder Público contratante, de todos os bens 
reversíveis. 

Art. 91. Na hipótese de extinção por advento do Termo 
Contratual, a reversão dos bens far-se-á com a indenização das parcelas dos 
invesfimentos a eles vinculados, ainda não amortizados ou depreciados. 

Art. 92. A encampação, consistente na retomada dos 
serviços durante o prazo contratual, somente poderá ocorrer por mofivo de interesse 
público, mediante lei autorizativa específica e após prever pagamento da indenização, na 
forma do artigo anterior. 

Art. 93. A inexecuçao total ou parcial do Contrato 
acarretará, a critério do Poder Público contratante, a caducidade da contratação ou a 
aplicaçào das sanções contratuais, respeitadas as disposições deste artigo e as normas 
convencionadas entre as partes. 

§ 1°. A caducidade poderá ser declarada pelo Poder 
Público contratante quando: 
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I. o serviço estiver sendo prestado de fonna 
inadequada ou deficiente, tendo por base as normas técnicas de serviço; 

II. a contratada descumprir cláusulas contratuais, 
disposições legais ou regulamentares, concernentes ao Contrato; 

III. a contratada paralisar o serviço ou concorrer para 
tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

IV. a contratada perder as condições econômicas, 
técnicas ou operacionais para manter a adequada prestação do serviço; 

V. a contratada não cumprir as penalidades impostas 
por infrações, nos prazos estabelecidos; 

V-/ VI. a contratada não atender a infimação do Poder 
Público concedente, no sentido de regularizar a prestação de serviço; e 

Vil. a contratada for condenada, em sentença transitada 
em julgado, por sonegação de tributos, inclusive contribuições sociais. 

§ 2°. A declaração de caducidade deverá ser precedida 
de verificação de inadimplência da contratada, em processo administrafivo, assegurado o 
direito de ampla defesa. 

§ 3°. Não será instaurado Processo Administrativo de 
inadimplência, antes de comunicados à contratada os descumprimentos contratuais, 
referidos no § 1° deste artigo, concedendo-lhe prazo para corrigir as falhas apontadas. 

§ 4°. Instaurado o Processo Administrativo e comprovada 
a inadimplência, a caducidade será declarada por Decreto do Poder Público. 

§ 5°. Declarada a caducidade, não resultará para o Poder 
Público contratante qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros e com empregados da contratada. 

Art. 94. Mediante Ação Judicial, especialmente proposta, 
poderá a contratada requerer a rescisão do contrato, quando ocorrer descumprimento das 
regras contratuais pelo Poder Público. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste 
artigo, os serviços prestados não poderão sofrer qualquer solução de continuidade, até 
decisão judicial transitada em julgado. 
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CAPÍTULO XVIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 95. As relações de parceria entre as Concessionárias 
e o Poder Público Concedente, no desenvolvimento do Sistema de Transporte Coletivo de 
Itabira, deverão ser objeto pemianente de colaboração entre as partes. 

Art. 96. As infrações a este Regulamento, sujeitas a 
penalidade de advertência e multa, são aquelas enquadradas no Anexo I, Grupos I a VI, e 
serão aplicadas em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§ 1". A reincidência em infrações objeto de advertências 
escritas serão penalizadas com multa no valor equivalente a 50 (cinqüenta) UPFM -
Unidade Padrão Fiscal Municipal. 

§ 2°. A reincidência, referida no parágrafo anterior, será 
caracterizada quando se tratar de infração cometida pelo mesmo funcionário em um 
período de três meses, contado da úlfima notificação. 

§ y . A reincidência das infrações relacionadas nos 
Grupos II e IV do Anexo l será caracterizada quando o fato gerador repefir-se no prazo de 
três meses, contado da úlfima notificação, exceção feita ao caso disposto sob o código 
3.5. 

§ 4^ A reincidência da infração relacionada sob o código 
3.5. do Grupo III, do Anexo I, será caracterizada se ocorrida no mesmo horário do dia-fipo, 
no prazo de um mês. contado da última notificação. 

§ 5°. Para avaliação do descumprimento do horário de 
viagem, conforme relacionado na infração sob código 3.5., admifir-se-á um atraso tolerado 
de, no máximo, 5 (cinco) minutos em relação ao horário definido no quadro indicativo da 
linha, para aquelas em que o Intervalo, em relação ao horário subseqüente, for menor ou 
igual a 10 (dez) minutos, e da metade desta tolerância nos demais casos. 

Art. 97. As infrações a este Regulamento sujeitas a 
penalidade de afastamento do funcionário são aquelas enquadradas no Anexo I, do 
Grupo Vil. 

Art. 98. As infrações a este Regulamento sujeitas à 
apreensão de veículo e multas são as relacionadas no Grupo Vlll, do Anexo I. 

Parágrafo único. Além das multas relacionadas no caput 
deste artigo, a Prefeitura Municipal poderá cobrar taxa de estadia, para cobertura dos 
custos de remoção, guarda e seguro dos ônibus, a qual será determinada em Portaria 
específica. 
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CAPÍTULO XVIII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 99. A Prefeitura Municipal, confonne Decreto que 
institui o presente Regulamento, baixará as instruções complementares necessárias e 
adaptará seus procedimentos até plena regularização de seus processos de trabalho. 

Prefeitura Municipal de Itabira, 13 de julho de 2005. 
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157° Ano da Emancipação Política do Município 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE INFRAÇÕES E PENALIDADES 

GRUPO I 
ADVERTÊNCIA ESCRITA 

Código Infração 

1.1. operador fumar no interior do veículo; 

1.2. operador ocupar assento do veículo no lugar de passageiro; 

1.3. operador permanecer na entrada ou saída do veículo, dificultando o 
embarque ou desembarque dos passageiros; 

1.4. operador permifir a atividade de vendedores ambulantes no interior do 
veículo; 

1.5. motorista manter conversação regular com o cobrador e/ou passageiros, com 
o veículo em movimento, salvo quando se tratar de solicitação de informação; 

1.6. motorista ou cobrador sem crachá de identificação, em lugar visível ao 
público, ou sem estar devidamente uniformizado; 

1.7. motorista estacionar o veículo fora dos terminais da linha, sem motivo 
justificado; 

Q 1.8. operador permifir o transporte de animais, de qualquer espécie, e plantas de 
médio e grande porte; 

1.9. motorista parar o veículo afastado do meio fio, para embarque e 
desembarque de passageiros, sem motivo justificado; 

1.10. motorista colocar o veículo em movimento com a porta aberta; 

1.11. motorista manter o veículo estacionado nos terminais, com as portas 
fechadas, sem mofivo justificado, impedindo a entrada de passageiros; 

1.12. motorista permitir o embarque e desembarque de passageiros fora dos pontos 
regulamentares ou com o veículo em movimento; 

1.13. motorista não atender ao sinal de embarque ou desembarque de passageiros, 
nos pontos regulamentados; 

1.14. motorista recusar passageiro, sem motivo justificado. 
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GRUPO II 
MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50 (CINQÜENTA) UPFM 

Código Infração 

2.1. operar com veículo derramando combustível ou lubrificantes na via pública, 
ou no seu interior; 

2.2. não cumprir a determinação da Prefeitura Municipal de afixar no veículo 
comunicações, documentos, folhetos de tarifas e impressos, ou afixá-los fora 
do lugar estabelecido; 

2.3. operar com veiculo sem limpeza interna e externa, no início da jornada; 

2.4. estacionar veículos nos terminais, em número superior ao admitido, 
prejudicando a operação do sistema. 
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GRUPO III 
MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 75 (SETENTA E CINCO) UPFM 

Código Infração 

3.1. preposto destratar passageiros ou manter comportamento inconveniente 
quando em serviço; 

3.2. alterar os pontos de parada, sem autorização; 

3.3. desacatar, opor-se ou dificultar a ação da fiscalização; 

3.4. operar ônibus em desacordo com as especificações definidas nos atos 
regulamentares emitidos pela Prefeitura Municipal; 

3.5. descumprir horário de viagem ou ifinerário, conforme estabelecido nas Ordens 
de Serviço Operacional; 

3.6. executar transporte gratuito de passageiros, exceto nos casos de isenções 
tarifárias definidas em atos regulamentares, inexistência de troco e 
transbordos. 
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GRUPO IV 
MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 100 (CEM) UPFM 

Código Infração 

4.1. utilizar o veículo para outros fins que não o serviço objeto do presente 
Regulamento; 

4.2. abastecer ou efetuar manutenção do veículo após inicio da operação. 

4.3. deixar de comunicar à Prefeitura Municipal alterações que impliquem 
mudança na razão social da empresa ou reposição do respectivo quadro 
gerencial; 

4.4. não apresentar frota para vistoria; 

4.5. não permifir a viagem do usuário, na inexistência de troco; 

4.6. contratar pessoal sem habilitação; 

4.7. retardar ou impedir atuação da fiscalização. 
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GRUPO V 
MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 125 (CENTO E VINTE E CINCO) UPFM 

O 

Código Infração 

5.1. deixar de cumprir avisos, ofícios, memorandos ou ordens emanadas pela 
Prefeitura Municipal; 

5.2. deixar de fornecer documentos, informações e dados solicitados pela 
Prefeitura Municipal de Itabira ou fomecê-los incorretos, fora das normas ou 
prazos; 

5.3. manter, em serviço, preposto cujo afastamento tenha sido exigido pela 
Prefeitura Municipal; 

5.4. não manter atualizada a documentação referida no art. 12 do Regulamento. 
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GRUPO VI 
MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 150 (CENTO E CINQÜENTA) UPFM 

Código Infração 

6.1. cobrar tarifa além da autorização; 

6.2. utilizar documentos adulterados ou falsificados; 

6.3. retardar ou impedir execução de Auditoria. 

O 

o 
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GRUPO Vil 
AFASTAMENTO DE PESSOAL 

Código Infração 

7.1. preposto abandonar o veículo, sem causa justificada, quando em operação; 

7.2. preposto não providenciar, de imediato, a obtenção de transporte para os 
usuários, em caso de avaria ou interrupção da viagem; 

7.3. preposto deixar de prestar, sem motivo justo, socorro a usuário ferido em 
razão de acidente; 

7.4. motorista dirigir o veículo de forma perigosa, comprometendo a segurança e 
conforto dos passageiros; 

7.5. motorista transportar produto infiamável e/ou explosivos; 

7.6. preposto portar, em serviço, arma de qualquer espécie; 

7.7. preposto em serviço estar alcoolizado ou sob efeito de substância tóxica. 
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GRUPO Vlll 
APREENSÃO DE VEÍCULO E MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 

200 (DUZENTAS) UPFM 

O 

Código Infração 

8.1. colocar em operação ônibus que não apresente condições de segurança; 

8.2. não atender a infimação da Prefeitura Municipal de retirar de circulação 
veículo em condições consideradas inadequadas; 

8.3. colocar em operação veículo lacrado em vistoria; 

8.4. colocar em operação veículo sem registro junto à Prefeitura Municipal; 

8.5. colocar em operação veículo sem dispositivo de controle de passageiros, 
defeituoso ou com lacre violado. 

O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA 

DECRETO H* 0610, DE 13 DE JUUKI 
DE 2D0S. 

In r t lu l D FtagulmwntD OMHCtenal do 3«fV>ço de 
Tran*porta C o l d l n do Município (ia I t iDln, • dá 
• u t n * pravid4nc\a,. 
O Pral«i"i 00 f^JrtcipW ds llabrra, noa tarmo» da i 
Ccisuruifaej Fedaríi e Esadu* «.a Lal Otsintco flo 
MunícIDio; 
codjtaennfto " iwcimidoda de raguum*ii™ M aiM-
dsos» do Munldprô, no aurcÍDo da sua conDotinom 
leç«| cta plenalimtrao, ge i l io o praoiaçío iJos lotvF-
ços pObBcQB fl» lurttpOíle colauw); 
con»id«r»nida a Lei Oiaènta Umtcfial, nao pioosa-
mania «aua a r tom lO, 53 a 122: . 
oorwidminoo, (ínâtneri*, a ditocuçio lío o Jf! 30, da 
L * n' S.aes, Je 13 M i run^ tíe 2c02, t|L» m&íTiti» ao 
podrr concaflema • regUainenlaçío do ••viço coice-
díio • SI» fataSíiçiD píTiTianBnA» 
DECRETA: 
An. 1 ' Ffca apnneda o HsoutaniBfto Opareounal do 
Swviço da Tranafote Coíatwo do í A i n t ? » da l l a tm. • 
An. 2" O N4unlcipto, alravés do Dapartamonfo da Tron»-
ponM a Transiu da 3»ctnaria Muãcifial da Clessnwoí-
vlmunio Uiüano, adllani na nomUB cwmpttmenlarei • 
ssu i (jfocodlmenlos ú t trebalha, am conformidado 
com a i t * Raguiamemo. 
Ati 3". Esia DacnslD anlr» «m vlflor na data de sua 
pUDlIcjipSo. 
Art, 4o Fcam revijjailas as dis[X>»»p5« am omliír io, 
etn asp«=ial o Dsoato n" 0273, tte i 3 de otnliro da 
t994, 
Fr»<Mi«Ti Mirtcçal Ja llabita, 13 da (ulho d» 20oS 
IST» (MB da ErTvajKí>ai;ao PoliLka do Munetplo 
"Ano MiiiictpBf Dr. Usura de Afvareftga' 
{aj Joéo lzH< Quarino Co»)ho • P^fetto Muridpal 
|al CtiKJkM L u M d* Cwnpsa t A o f * 
Chata da Gacuwít 

ReGULAMEfVTO OPERACIONAL DO SSlVtÇO OE 
THANSPOITTE COLETIVO DE rTABFlA 

CAPmJLO I 
o o TRANSPOBIE COLETIVO 
An. r . o uon^port» coletivo local * leroço púbico 
eMetxási, devendo ser preilndo ao uauãrio omi aílcl-
èrKii, r*gulaí7d«dÉ, coniorlo a aagurança compatwai* 
com IUB dBnklití» ds p«»om Viutnar». com loluçiD 
da corl imoade, fMtmonínteiTienio 1 «Ja dltpoaa;io. 
fUB Jtrt"Oa oa Lft, dviltt RegularTBnto • dtmaía Of-
deru da Sarvip. Potlanai, OetemwiaçOei, Normas a 
Inslnjçie» Comptatuantorel, 
Ari, í ' ÜQBlqiwr paiBoa tam a o l r^ t t ía utilíar o 
traraDorte pJbllcD contra a únca eiIflSnaii da paja-
meino da raipaclivo Jartía. (hiada psio Prete*! Murtc^ 
pai. sendo vadoo* a coOrança de qualquer own or»ço 
ou acrÉucln». 

CAPfTULO II 
DA TERfcllNlXOOlA 
,An 3' , Ficam di f in idoi o» aaaumlaa ttnno» para 
uiiliíoçío no praiant» Hagutamanta a noi aoman atoa 
coínitanantaia», bom corno n l relaç*o coudlana an-
L'e d l panvi: 
1, AJ* ) de ínlniçiti: rtocymento qu» raB*""" • " i troçio 
ocorrida a a r«píMlva panalidade aplicada; 
2. Csflsiiro da Frau: ralaçio aos õntouo, oiaritida pela 
GeattHa do Sbtama, canHttdo as «ilorrTioçío» QfldaíB 
30» íni ts i l auíorUíidoi a prajlair o (er.iço da trarKpor-
te: 

luyares diaponjveia nos flnibus para írurrjporta da 
pnaíagciro», rsoríientarido a âornstóna de lugares 
•ornados • «m .« . om tunçío d» tuas cwsctori'etica5 
l lwcu insserlLH a itrias Itvresj e, U I H de aanaidado 
do pna^a^ejroe •m pifr i^, 
4. Coticmaio. íi o TB^HI* IUXÍÍCD i»ta auai t» iWnj^a a 
i»fC*ííOrf a axacuçlo drj» terviçoB de trírisporto colauvo 
da pujagairo», fr>ediarte proc«aso'Itatatórn; 
5. Concwíslonàila iransfMdBdoro » qutnL d» ojolor-
ímdide com a leflWaçâo vigerta íol trnratands. .oà 
ooiiceit*iu, a opefnçio do larviço: 
II. Contraio ú , Corco i í i o : instnimaUlo [lordlCD, na 
torma ca contraio, que esisbetaca o ODIBÍJ, as íondi-
j o n a ü piazo pani a preiteçAo do MrVP^ ÜS Iraropor-
ts: 
7. Cuito do AdiiHnáALraçio: Gomatorta dsj de ip tap i 
gerak» jdmlrMstraUvaa: 
a Cuoio de Cspnai cusloi rataívo» ã daorwiaçào a 
remuneração oo capital aplicaoo em VOLQÍO», uiaxala-
çfie» o aqulpanwnio», bem coma da remirufaçao do 
capital aplicado no j^Ttoxarilado; 

l*ga-lo( i Conceoalor^rla, sob üicalízaçAo d i Pre^eltu. 
ia. 
Ari. 10, Séo dIrWlDs da Prelaltura Murtcpal: 
I o livre aíeiTrfqío da suoi atnndooal da 9«»ricÍBni*nlo, 
raspailHdíS aa corrpotènolaj • detamunlíõ»» eipras-
laa na lagl i laç lo, noite Rogulunanto e demala aloi 
normativo»; 
II o livre acscao As initabçAos da Concvtaionárla a .aoa 
saua drtbua, •issdt que piro oorctoc ds suas dlTÍ!a-
des da g»r«netamsnto do «nViço d» tranapona colflüvo; 
III o acalamonto pQr |un> da Coric*«ionária a aau* 
piopoitos, da» InsiniçflBs, normaa o aipociHcaçAa»; . 
IV a lacobitnenlo dos valora* devidos pela ConcfMslonft-
ila, sm reisçjo d » cuslo» do* Mrviçoa qua p r u t u • Aa 
rraiIlHs impo i la i . 

CAPITULO V 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDAOE3 DOS USUA-
ni03 
An. 11, Os usuár» do Ircti ipod* col«tlvo do MunMpio 
de l labjr i satbo Iraisdoi como d la rw* do uruiço da 
trarttporte, aos quaks i:iberia, s«rn preguiço da ouln:». oa 
e t g i à n i e i dirallos: 
I racabar ••<v1i^ adaguado; 
II receber, da PraWibjr» Uirtclpal e da Conceaaionàtia, 
as inlonnai^daa per« aarasa do» àiiaratae* Individual* 
ou coletivos; 
lil ofWar e uilUiar o aarviço com Bx idad* da B » C U I « . 
oC»«fvadaa aa normas do serviço; 
IV lavar ao corViacirrvr^ da Fi^íatüxm fAuntcipsI. a da 
Concssaioõérla a» crroguiandaQoa reíaranto* ao tarvkpi 
prestado paio» Concaitionáfiaa, 
§ 1 ' . Ao LBuãiio »»rà ijataritWa a conrtnuklado de sua 
viagem através ds ijllRzaçKi doa veiculoe alocado» no 
a e r v ^ da iranaporw coleUH, Minprt qua ocorrei kt«Md>-
mcnlo à vISEjam que oaitvar sendo naiz ida. por mõiva» 
maclnico*. acidonla da irAnsito ou uuTo* lato» qua urpa-
çam leu pro»a«yuimento, som nova tartfapfto. 
§ 2 ' . Ae IrrtgulafldBda* operjtciorala na preala^Io do 
serviço devario ser intomiadaa, da rríxlo nue soja pDssJ-
vot sua correta corectaruaçSo, com identUlcaçAo do 
viiculo e Iwa . 
An. 12. Na lir^oait^BIdade da kiri,ac*i ao* uauarWs.o 
troca (raaflral. dovofa o vator à t lanle êtf r túiatía, d» 
lonna a possiblllsr seu lomacimanlo. 
5 1* A in*tl»lèneía Oe 'joco sõ se confluva»'* *a Inol da 
viDQam do muAilo, garar,tkndo-sa ao mesmo, a parada òo 
ònibiit no ?fi^ potru^ 4* d e o W . 
5 2". O u n i d o tjua obifíBr raduçéo do valor pago pata 
larlla devani mlcrmeu oo coOrtidot »ou ron» a endeíeço, 
para efailo da preiOiçJo da conia» rta coíifwdor 
§ 3*. O í n M renJunta da reduçlo oo v»4o< da lama. no* 
lemut do capul seta ajeumido pata Corna»Kmftria. 
§ -1 ' f i a a Prolellura Murblpal opiígada a inacar a 
cédula de valor máximo admitida para pagamenlo de 
lanfa do Traroporta ColelVo Urbano do MunlcipiQ, nâo 
podendo ser iníenor t p«ki menos 10 (da;) veze* o valor 
ria íanls, 
§ S* A* Cancasslonaiiaa daveiio pnividBOcJar a coloca-
ç io , «m loíal visível a com cantcteiei de ladl l«llijra, 
tanto na pane kitema como ««eiTiJi do veroia, de placa 
contando a indlcaçio do valor da iai#a a da cédum do 
vBkir moiimo admitida para paganwnlo. liam como a 
transcanjéo caput d * i i * anioo, 
Art. T3. Sio reapcNf^aCrAifddda doa usaa/kj,' 
I manier em boas conoiçôe» P» ben» piiJllcos, airtvei 
dos Quais lhe» »Ao preilado» o* aofvtos; 
II pagar polo sennço utilizado ou uJentthcai-aa daVKda* 
mento. quando benaocüro aa de«conio au araniaado: 
III portar-** d * modo adequado no intanor oon 6nl:M4, 
dos teimmai* a no» pontos do parada, raipoitamo o» 
ouiroa usuanoe; 
IV lavar ao corhacmianio da Protettua o dsa empresas 
conceationírtai as irTaçUandiida» d * qu* laniia ciên
da, rworantes so Serviço de Tianapori» Coletivo, 

CAPITULO VI 
DOS DIREITOS E RESPOKSABI1.I0ADES DAS CQN-
CSSSIONÁRIAS 
An. '.*. sao diroliDi da Concesslo nana. além de outio* 
previsto* em Lei. 
I o receblnienlo da tantas lomuneralpria», noa limites 
previaios em Lai, no Peqularrianto e sto» pnipnos; 
II a manuiençio do equdibrlo acorxJmico-tliioncwro do 
serviço cofcedido; 
Iii a revtT^ fanShnír ssfrrpra quo sa ccrjipJuyp^ Oaiaqu"-
llbrlo Bconómico-liríoceim, som que pt ia ia»o t»nha 
concorrido com o i p a ; 
rv o recabtmsnlo d» inoentraçâo no* caso* B cofidiçâe» 
pi«vl»io* am Lai a no ragulamenio pmpno; 
V a ijarantia o segurança para o (vra dasampeotio da» 
aiividada* nocessan»* a p« tacSo do laíviço, de loor-
do com o _(n*lrun*nti pnJprW da cíalagaçilo. 

valculoa com capaoldade a caraclenetlco» técnico» 
mai» adequada» 6 nova »iIuiiç>o da llnlia; 
111 aunenlD ou roaijçAo do InJervalo anTra aa partidaa, bam 
c o n ^ o pofoantual da tmta. naceaaana para operac&o no 
pico o no antra pioo, objetivando i m meUior alendEmenfò 
a nova damanda. 
§ 2*. A Prafaitura ^4uridpal, poderi l i t t rar a quantidade 
de veicub» qua integram oe servicoa, na» quanbdada* 
o*iabatectdas no Contraio d« ConceisiQ. 
5 3^. Havando noCMsldada de amploçio da (roto ou da 
aÜeraçAo de * u i eapaclficafâa, a t^kincoasionãrli será 
Inlormada rum antecadinda de 30 {trlmaj dias, diwando 
so rnanitestar em um prazo máximo de B (drK:o) dias útols 
mnlado» B pan Ir-da conaJnJcaçSo, 
Art. 24. Osiantlr-»a-á á ConcM»ionária a poasfclHdado 
de apre»an'aí*o do proposta» r^Ut^a* » aspoclHcaçgo 
do Mrvço. 
§ 1*. A Conce**IorMna poderá propor o qusdro horário d* 
linha, rsalliando o* a|uBle» operacional» nocosaáfio», 
raepailflndo a olerta de viagena om r|uanürlade t i i ldenle 
paia o atertSmenlo da demanda, t iada pela Prefedlura 
Municipal. 
S 2*, Apresentados o* seludot relaifm» à eepectficaçAo 
do «enoço pala Pieleilui» MuiMt<i*l, a Cooc*»» ton i i ^ 
lera um pro^o máximo de 3 (trA») dia» úfals para apreaBn-
IDçlo do* proposta* ralendo* no caput daala artigo, o* 
quaia devAAo aar arvlsadas ruim prazo de 10 (doz) dias, 
§ 3*. Duranto o parlodo da opros^nlaçflo a analiso rofori-
do t u ptuágralo antarior, coso neceoárlo, vlgorai i a 
•«poclficaçso do sarviça inidalmwilo doBriida pela Pra-
lailuro Municipal, 
Art. 25. A Prafaüun Minicipal »[aúorBiB plano» da Corv 
tln^ância e Alotart providérK:ias para a lua in^iairtsçfto, 
eampre que for conllQUTBd* ameaça de aoluçfto da con-
íknikiariB na operaçSo do» aorviçoj, 

CAPITULO Vlll 
DA T A R I F A 
An, 26 o aarviço de ironapona coledvD ••(A remuierado 
por lanFa eetudada-e cakuladi pelo ÒroSo EI•cut^'0 de 
Jrirmíto do Uunlcfplo e apmvada pelo KmtaUo Miaaclpaf, 
qua podará sor drlerancraüa am tiaiçlo dJis coroderiali-
oas láonlca» e doa cusio* espoclUcos provenlenie* do 
alondlmonto aoa distinto* seçmanto* do uauário*. 
Parágralo único, Na rimçSo da larlla »ari conatíoíada 
também a po»»lbBldada de utiliBçâo, pob usuário, do 
»i*lBma como um iodo niMgrado, com ou »em comiJle-
mentaçio tantiría. i am prtfui io do diapoeto no ctgnA 
deste ardfM' 
ArL 27. No l l iaç la da tarita lerío lavada» em conta a» 
lürmutas da rvmuneraçlo, dafinlde» no vlncub {undlco 
celebrado com a» Concoalionúria», lampra lundamen-
tado em estudo léc^bo eUniailQ pe(o Ò i ^ t o Enaon^n 
do TrínsIlD do Mi»ilcípb 
§ 1 ' . O» Mludo» para ravliâo perliMIca das larlla» 
oavírao t * r realizaoo* pof ImtlatJva do podar concodonlo 
ou o raquenmenlo daa Conceealonáriai. qU* ae obngatn 
a (omecer a» inlormaça»» » cipia» do documonioa 
aollci lados 

? 2 ' . Pora uiMidio aoe estudos naoeuánoe. o Úrgío 
xecullvo do Trânsito do Município manterá controlo 

omollzada d» e v o l u ^ do* cinto*, raforenle* ao* liana 
componentes da Planilha da Cabulo das tartlaa, 
AiL 2S. A» tarKaa poderAo sor rovlita*, atendbai aa 
j»«04iicií» da l»^aç4o'p«nlt>a™«, em hinçío d» atta-
isçoa» de cualo* doa bio io* marentag A p ia i laç io do* 
sarviçoa 
An. 29. Sd serio •«miitlde» a» dlspeneae ou reduçúM 
[anfárlas previstos am L*i * de acordo com o* norm** 
ra^iulamentare* expedida* am Deciefo» do Poder Exacu-
Ikio. 
Art 30. Podor* a Praloltura Umidpal cnar C ina ra da 
Compensação Tanlárla, caao nacosaárb, devendo para 
tal olaborar rogulamenio prtprc da liaidonamenlo. 
A n . 3 1 , No» Irantpona» coMIrvo» lerá aeaagurada a 
gratmdoda, conlorrne legi»[aç*o l»deral, estaoual 9 mu
nicipal vlggfílBi. 
^ 1 . O direito piwieto neala arliao lerá axensdo medi
ante embaiquo e doaombarquo do passageira pela porta 
do de^embanrua do vaicuto, sondo pormlndo polo condu
tor somente contra a apreaeniaçáo de bonliilcaçSo aa-
peci l ica, 
An. 32, Compoio * Preleituia MixiiciDal a oiganl iaçio 
dos sistema» da pastos, aiOn»tei. Itclia», conSe* smar-
tcnrde e ouiio» moroa oe pagamento de viagona, i* l* 
comíj valas transporte, posses oaoolerea e ouiros. po
dendo unllormf^-b» •trBv»e da bDietn meijrLética» ou 
ouiroe meloa oe colola automáticn. 
Parograk) único. A Preleiluta Uljnicipal podará, a seu 
oxoluarvo crilárlo, delegar o disposto m capul deste 
anlgo oara » Concoaiionana, Tscaliiando o controlando 
o» serviços delegado», 

CAPITULO IX 
DA i^SCALIZAÇÃO OO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
Art. 33. A ReoalaaçAo doe aerviça» de tranapori* presta
dos pela Cone essa nirla, espocilioados nas Oniana de 
Sonflço Cporeoonsli ou relacionado* no pte»nnM Flegu-
lan»nta, terá aianikla pei* Prevenira MunJcpal, atravM 

• condlçtfo» definkla* nc art 74; 
II am operaçte, n io olerecer oe comUçâea da aegiaonça 
oi ig idaa; 
III «ativar 0(J«r«nilo i c m a davida autoniaçio do l^e(e*i-
fa Mumcfial; 
IV a idade do ãnibu* ultropasaar o llmlté eataOelectdo: 
V esDWT cm desacordo com a» coractortatbae e eepeclfl-
cBçõ«s lácnloaa oitabolecldai poli Preleitura Municipal; 
VI o motorisla ou o cobrador ot lvar em e*tado oo eníiri-
aoiie^ ou tcb ( fa tb de aiiutáiicia tdxica: 
v i l o motorielB ou o coCrooor n*o eiãvor cB4a»tr»do no 
Protelturo, 
An. 48. A Praíoitua Municpal poderá exigir o afaelamen-
10 ou romonejamanto do quolquer Motoneta, Cobrador, 
DMpachanie ou Flecal da CoricesslonAFla, coao (a|a 
considerado culpodo de violaçio ds rtover, prevtato no 
prasínla Raguiemanlo, senoo-lhãi a»»egurTioo o díalto 
da d*'eaa. 
Parágralo único, O alaslonwnto sora datermimdo Imedi
atamente, am ciióter prevenl^^, até o prozo májiimo oe 
30 (irkila) dlaa, anquonto sa processa i apuraçlo dos 
fato a. 
AiL 48. Contra a ponafldodo Irr^tost», cabcâ recurso, no 
p i * i o tia iS fiulnze) dias, a conlor do recebimonln da 
comunicoçia da mesma, 
§ 1". O recatJimenio de iacu(»Q oontra Aulo da lirfraçAo. 
concamanto a m j U , nia dependerá da dspóailo prévio. 
| into a Teaouratio da Preleitura, da inportância o ale 
equivalente, 
§ 2*, O procasio l e r i an^ulvado, ao Rnal de qiialquar dai 
r**ai recuttaa. caso o Auto de Infração i * ^ [Ulgado 
lirvTOCcdénte, 
An. 50. A Concaetionária auluada terá preZo da tO<d*z) 
dlBs úteis p , ! , o pegamenu dag mi tao. a pattr do dato 
do iscobimonto. 
5 !•, A (alta d * p«gamenlo d l multa, no prazo oravtab no 
capul de»le arttgo, eneaíará a inecnçio d> Coricé»»loné-
da no Cadastro da Divida Altva. 
§ 2", A «ituaçto dacoiienlo da madb» mpoata rm por*grB-
10 anterior, »u|eltará a ConoBa»«nãna à aphcoçio da 
penaUdode da i«»ci*âo da concasaáo, na b m a do arL 54. 
Art, 51. Havendo relndOíiKia do infraçto, em oonlomi-
dade corrx o aslabeMcido no ATMXD I, IncldirAii jobre oa 
valoras daa novM mulUe •» percentuais astaboleokioa 
abaixo; 
I 100% (cam por canto) no caao da* multa» inclusas nos 
Qrtipo» II a V: 
11 50% (dnqOenta por conto) no caao da» n*ita» indusai 
no Orupo VI, 
III An, 52. Cometidas duas ou mai» Infioçíao, intíepen-
dentamante de »ua natureza, aplicar-sa-io, concomilan-
lemante. oe penaUdada» co n o i pendente» a cado umo 
delas. 
IV A l t S3, A penalidade da ausoonslo da opentçio do 
aor-vlço OGTÚ apHcada no* coao* que eneeiorem a Imer-
vençio no «arvlcti, na fonna prcvima no an. 5B e segutn-
le», médianio Processo Administrnlfvo. 
Art, 54. A panolldada da loicuSa do Conirato Concea-
»âo, mediante processo adminjslrativo. apllcar-eé-í i 
Corico»»ionárla tias condlçflaa oatabeiecide* no me*-
mo a noe **guinle* catoa; 
1 pardo doe raqunito* dé idoneldeoa a capacidEide fãion-
CBlro, lécmo» ou rhdmcnielizitlva; 
[| quando dacretida suo falénca: 
III quando em prccesao de diseoàiçio legal; 
IV quando Eraralanr a preeloçào e axploraçAo do aerviço, 
sem prévia arruénoa da Preleitura Ntumctpal; 
Vinagrei em um dos caso* anouadrado» como doftdén-
do grava no preaiaçSo do serviço, conioime disposto no 
•n. se. 
5 ;". Aplicado k pena do rosdsáo da-coniíessao, a 
PreleituiD Municipal pnjmovora regular licitaçSo para 
nova conceseoo. 
§ ?•. O pnacasso a que (e relera o capul dosle artigo 
Inlclar-^so-á por dsIvrmineçAo dcj Pretoilc Municipal quo 
nomeara comésio da S |cn«x>) membro*, pora proceder 
a apuraçflo dos lato», assagurendo-ae A Concasaionáil* 
amplo dkoito da daleaa, lindo o ĉ ual a Instruído o procéé-
so, o comissão «laborara rélatõno fbal acompanliado do 
porBc»f. due aera ancamailHiOD à aeclsáa do Preleno 
Municipal 

CAPITULO >;i . 
DA INTERVENÇÃO NO SERVIÇO 
ArL 55, Nio lerA admSba t «muaça da inli'fi'iipçilo, nem 
a «oluçáo de continuidade, bem como a defloiíncla 
grave no prestaçio do lerviço público éaaanclal do 
transporte cole'.tvD do poaaogeirii», o qual deverá estar i 
permonenle diapoolçio do uauáno. 
5 ; • Para aísogurar * coomulaade do iervtço ou para 
sanar dolicièdcla grave no reeDecllva praataçte, o Prefei
tura Municipal podeni intervir na eKecuçbo doa serviços, 
a»aumlndo-Q tolal ou porciolmeme. através do assunçio 
do controlo dos meioe material* e humano* utlHzído» 
l>é<a Cone espionaria, vinciiado* oo serviço, ou atravéa 
dé outro» m«io», a sau ejcluslvo critèiio 
§ 2 ' . A Intervenção rar-ao-a por Decreto do Pralello 
MuniCipaL que deverá oontar 

Jarrfíam «ido rajiaJ/THJo» n í Prtieilura Miaiidpal 
§ 1 ' . O regwlrq do ônrtw» dar-ae-á atravos do raqueriman-
to ancomm.hado pela Concasaionaiie, onde dever io 
constar o» ÜaOo* da trota pen a qual e aoücüade sua 
IndusAo eriju excktsAo no "Cadastro da Frota", ucompo-
nhedo doa documwiioa que comprovem a pioorledade éif 
ou poiao a B respectiva Nola Pscal de a q u i o ^ , Conlnlo 
de Corrpra • Venda ou à . '.eaitng. 
§ Z*, O ônibus ser* eutormlilo i vntona ptevio, loallzafia 
por pe»*oal prdprio ou doaignado pela PiflUtura Munbl-
pal. anlé» do detedmenla do sau ra^^ilra. 
§ 3*. Para cada ónl i iB registrado será fornecida Auíofl-
zaçlo de Trãfaoo, «m 3 (tré»| via», dévanoo uma delas aor 
colocada no dnibui , em lugor dalarminado, dé fádl 
leitura, 
Ari. 70 Oa dnixts em oporaçáo dovork sor rnantlooa em 
peifaito éélado do lurKlonamonio, Séouranço e conforto, 
em coníormrdada com inatiuçíej defiiuaa» em aaj nor
mativo aipocinco. 
Parágrafo único, Oa dntjua que eslejam slocadoa na 
reserva léenica e que ^«lo(«in alaitado* d» larvlço, para 
rfâ » do manutançáo, podarflo osnm pormanocsr por um 
arazo májtimo d» SO (íooaona) dios. findo o qual deverá 
aar imadiotaniaiTle »ub»tilulda |>or oulm, d» txma a raccm-
por » quanliijada da finÉju* da ro»©r/a. 
Ari, 71. A idode iiiédi» da frota inlejranta do «arvlço 
deverá ser da 5 {cmoo) ano* « a vida útil ai^rMIda para o» 
veiculo» é da 10 (du) anoa, lenipie Iv/ondo em conelds-
raçfto o ano do totincBçAa do chosai ou do dnlbiia. no 
caso detta • • ' monobioco 
Parágralo laJco. A» ndusâe* e siánliljiçdas da dnlbu* 
que atingirem o IfrnKe máximo do uao, a* noce»aárle» 
p a n recorrpoaiçio da idadé média da frota de vdctios 
ou alrtda a» sollcHadas pela Concossionária, òeverAo 

jHxvrot em confcvmiiJaile com o art 32, d» Lei ÍT* 3,908. 
do 13 de manpj do 2002, 
Ar t 72 Nenhum âo*HU poderá operar aem ettar com a 
aua catraca lacrada pala Ptelenuie Munldpal • cm bom 
Wtado do lunclonomento. 
Parágrafo único, A lubotltuifAo e^u lapeio da coirsoa »o 
Dodera sor iaita medionts soSotaçlo do suparviaèo da 
Prelartura Municipal, que pramovará s colocaçáo de novo 
lacre e eletuara o* regiaao* correapondenwo, através de 
Agente» de Flscsllzsçio. 
An. 73 O» ònibu» serio submetido* a vtalona geral, no 
rninimo duas v^eo por ono, sogiaido rx^rma» aslaüeleci-
das pela Prélollura Munblpal 
S 1", Os dnt iu i apnJvVloa na vi«ioila serio IdaotNcodo» 
atravM da um tala COÍOCKÍO no vidro altnlmro ahalkt 
supérror, 
5 2" O* dnibua que lorem répnifvado» oaveríQ sér reparo-
ilo» é »ubTl̂ a1lrlT ŝ a novo vbi^ru^, no prain asiipuiaao 
pela Preleitura Muntcipol. 
5 3*. Encerrado o piDceeso de viílorta do cfia. o Aflénié dé 
^iscoHZDçõo entregara A Concosafonárla o lesullodo, 
IndEondo .igueio» õmbu» que apragenlam faíTiaa, que 
comprometam * segurança da usuário a da populaçio, 
as quais podarlxi srr reparadas em um prazo máulrno do 
5 (cinco) dias, íneo o qual s»rio submeudo* a uma nova 
vi«iorla. 
9 4" A Prefeilmo Murucipnk (jodéri determinar a imé(tiaia_ 
aproonsio do veicub, configurada otravai de »ua lacro-
ç io , aampre qtJO toram cofrvatadaa !at^Mt qut compio-
moiam a segurança do uauarlo a do poqdíçio ou decor
rido Q prazo detiniito no parágrafo anterior, »am que o 
ConceMkinoria 'oníia tomado as pravidfinciaa no set\il-
do de sanar oa falhos comlaiãdea 
An. 74, O* serviços do marxHençio deveria ser aíatua-
dos da acordo com aa meltiDre» lécnca», com adequa
do» Planos da Minutençio Provenipra a Cotetiva e da 
acordo com a» I n j u i ^ e s e recomendaçfl*» do» labrl-
conte i . 
Ari. 75 A monuiençio d o abasiodmenio doa veículos 
deverio ser leiios am b c j l spropnodo da Sangom da 
Conceosbnafja. nAo admitida, 30b qualquer pretexta, a 
PraseíiçJ de pasiogeiroa a boiüo 
An. 76 O» vabulo» iomenlB oodario iniciai a oporaçio 
do sarviço apo», comorovooamente, torem condiçoé» 
nomvUa de Irálego, aem jcuiar nualqutr Jnomialldada 
am :esio de luicTOnenvinto laiio na ija/aqam, bom como 
apos aitarom onnvenlsiilemfnío limoo». 

CAPITULO XIV 
OAS INSTALAÇÕES 
Ari. 77. A Concenionana dev4rá lar garagem, localizada 
no Município de ItaDim, paio * guarda e manutençio do* 
Oiicu* a pare a operaçáo dos aarvlçoe,. 
An. 78, A gangem daveiâ opreaenlar a* caraciadsiica», 
inslalaçde» .d aqulpamontos mimmo» relacionado» 
aOiao; 
I dependência [laia admini*traçSo do trálégo; 
II aependânci* paio oiecuçio do» **rviças de manuten
ç i o : 
III dependência pai?i uao do* tuncioná/ios cüm sanitèrl' 
oa, vBKiano* a ralenôrp; 
IV depandAncia poro administraçio; 
V poriana; 

ocorrer por mMim de Bi)in»*»e (ÁMIm. nMàitr la loi 
autorizallva nspeclüca a apd» prover pagamenlo da 
indamzaçio, na lonn* do anjço ontenor, 
Art, B3. A IrianocuçiQ totol ou pardal do Contrato 
Bcanalará, a cnlério do Pciiter Público coniralanle. a 
caduddado da contralaçèo ou a aplicaçto de» *an-
; i ^ » contran/al», raspoltHo» ée dl»pa*lç&e> daeta 
*rllgo e *a norma» corrvenoorwdaa «olre o* penae, 
I ^'. A caducidaila poder* ler dadorada peb Poder 
Publico conifatama quando; 
I o »e(vli;s eettvar »ando prestado dé lorma [Eédéquado 
ou deíoenta: lendo por tutea s t normaa IscnioaB da 
sarvpço; 
il a contrUoda descumprr dáuéula» ccnbiiluai*, dl>. 
poeiçde* legal» ou rogulamentaíé», concernenloa ao 
Contrato; 
III B contraisdo psratlaar o serviÇO ou contjorrar para 
tanio. ressalvada» a* lapútesee dacorrenlel' de caao 
ionullo ou loiço maior; 
IV a controlada perder t t cortdIçSes econômica*, 
técnr:;aa ou oporscionaia para manter a adequada 
pie*taçáo do «ervtço; 
V a contioliiilii n to cui rp i i i ss penaWéd»» *ripo*t«» 
por i(#raçO«», no» prazo» «eiaCéléodDé; 
VI a contioUda n t o alondar a Intlmaçka do Poder 
PúbUco concvdénté. no aentido da reguinzar e proi-
taçio dé serviço; e 
Vil a conlratada for condervida, em aartença traoélla-
da em julgado, por aonegiglo da Irtiulos, Indusive 
contribuiçóee loclala 
i 2' . A dédaraçAo de caduodade deverá »*f precedida 
de vonltcaçto da madimpltincla da contratada, am 
proceaao admoMtraüvD, aeieguiado o direilo da am
pla defesa, 
3 3*. Mio 34f i kitaurorla Pracníao Adrr^iiWralí») a * 
DiadlmplÉncla. anlea dé comuaiicsdos i coríratada os 
doecurpimenree conirolual*, refeddo* no 5 i * déété 
anlgo, concede ndo-lhe praia paro corrlgii a» laíia» 
apontada*, 
§ 4", ImtauratJo o Prtxssso Unãnlatrathra ê coirpn>-
v»da a Inadlmplôricla, a caducidade eart dodarada 
por Decreta tio Podor Púbico. 
§ 5*, Doclafada a caducWado, riâo lesultarã para o 
Poder Püblled contratante qualquer espécie de res-
pontebüdade em relaçio ao» encargo*, Anu*. obriga-
çdea ou co'nproml**o* com terceiro* e com eir^mge-' 
doe da controlada, 
An. 94, Uedionie AÇÍO Judiciol, eapaciolniame pro-
poata. podará a contratada requarar b roscuAo do 
contraio, quando ocorrer deacumpnmemo d * * regro* 
oantroluatf pelo Poder Público. 
Psiagialo úmco, Tta hipólBa pravisla no <:apu1 úasla 
artigo, 00 sarvigos proalsdoa nfto poderão aofror qual
quer Boluçio de continuidade ale deciUa judicial 
trenaltsla em julgado. 

CAPÍTULO XVIII 
DAS DISPOSIÇÕES QEFIAIS 
Ari, S9. Aa n l a ^ é é de pitckiia «ntre o» Conceeeionã-
ria» é o FHxler Público Co<>c»a«nt», no de»«íivDMmen-
to do SMléma de Tronaporle Coletivo da ItePIre, déva-
r t o i e r ob^ lo permanente dé colaboraçio eniré a» 
pariea, 
AiL es. A l aifníçõe* e aate Flegulamento, suiailaa 1 
penaüdade de advortârx^a e multa, láo aqualai en-
quodmdos no Anexo I, Grupos I a VL s serio aollcedos 
om otMervinda aos prtnciplos do contradlujrro a ds 
ampla defeea. 
§ I*. A reaicioincla em infraçõé* obiéto de ádverténci-
Bí c»ci-'»» Sério penahiada» com multa no valor 
equivalente o 50 (cinoiienta) LiPfM - Unidade Padrão 
Rscal Municipat. 
§ 2* A ralnddfincia, referida no parágrafo anierbr. »«n 
caracterizada quando se trotar de Infroçio cometida 
peb meíirio rurwionario om um penodo de t/ée mé»e*, 
contado da último not idcoç^. 
Q j " . A reinoídéncla J M InlrsçSgs rslsciorjsdss nos 
Grupo» II e IV do Arreno I teca catecterizad* ouando o 
falo gerador r«potr-so no pra?o de frè* mesofl, contado 
da iJlima nodAcoçio, axcsçõo leila ao caio diaposto 
Bob o c ó o i ^ 3.5 
§ 4*, A reincidénda do mfrãçio relacionada tob o 
código 3.5 do Orupo ül, ,JD Anexo I, aeri carSCIanzoda 
se oconida ro meemo horário 00 ola-iipo, no prazo de 
um més, contado da ÚIIBUB notmooçflo. 
§ 5', Para avaEaçio do descumprtinorlo flo fiorárlo de 
viagem, conforme 'olacionado ns Inftaçio sob código 
3.5., admnlr-ao-d um airasu lolurado 3a. .o máximo, j 
(dnco) minuto* em réiaçío ao liorário delinido no 
quadro Indicativa da linha, pata aquala» em quo 3 
Intervalo, em rolaclo ao horéno aubiaqilent», for me
nor ou iguol a 10 (dei) mãnutos, o da matada detla 
lolerincio noa demala cB*o> 
Ari. 97. A» Infrações a aata Flegulamento aujeitas a 
perulídodé da araatamonlo do tundonãrio táo aque
la» enquadradas no Anexo I. do tín^jo VB, 
AiL 9S. Aa Intrsçde* o dste Regulamento suieitas à 
ap í tmato da veíaiio e muJta» *1P • • reUdonailos no 
QniDO VIIL do Anexo I 



A ^ Cuílo Fiio: somaiorla das dasoeins qua nio vanom 
de forma acentuada com a quaiiUdado de quücmarra-
•jem realizada paios veicutoi, compiefDderido aa das-
oesfli dé capitei, dfl pessoal, de jaminlstraçio a de 
mjimjlançao dos serviço»-
10 Custo da Pesionl: tomalòria daa despesas com 
peaaoal. Incluindo os ancaraos «ooals; 
11. Custo Variável, «matonfl das despesas que vari
am com a quBomeltagem realizada na oporaçio Co 
• erVrço. compreenaendo combustível, lubrllicantoa, 
rodftoam e consumo íle oeças o flcaa»óno»; 
12'.^Cu*1o do Praaiaçao do Sanp-iço; aomatúrto do» 
custos fac i 1 vaniveis; 
13 Custos Inadenioj Sobre o Faturamento; jomakjna 
das,despesos relativas a rmposlOE a :aias quê Ind-
dtím síbT9 a ,'jfL;j'ar7i*r'Io 'oa^ d* eirç-r&is concoisic-
nána doa sarvlçoi; 
14 Oomanda; númaro prevlslo de pateagotro» a «eram 
;ransporiadoa"ím um determinado período fl por deier-
nurada linhs; 
15. Demanda Traritponsda: número real de oosaaçei-
rositranapoilado»; 

j 19, EapecLÜcação do Sannço: prac»»»o de tracaiha 
' aíecutado pela Gestora do Smtémn, em que l io-deflr i-

ca» a» caracierisncas opsrocionaii do i i d a Snhe; 
1 7, ,^reqü6Ticia; numaro aa vagens, por seniido, i m 
umdada do leirco: 
13. Fi j ia Cperedonst numero de veiculo* nacee*án-
os pjra a üpe*Bçio oo serviço tlvado nas Ordens do 
Sarviço: 
1-'̂ . Frota Reserva: numero de veioios, vlnculadoo ao 
serviço, paia aipatüulçio da frola operacional, qiMndo 

20 Frolo Tofal: aome da fioia openccrral e da reserva; 
21 Horádo; momanlo de paitioa a de cnegoda; 
22. Intervalo; espaço de tampo ontr» ,i pa»»agém de 
veículos consecutrvo» de uma mqjma tinha: 
23 Uin»rdno: poicuiso compra anda ndo pontos miciaf 

• e final da operaçio, ponlos de parada, ruas a termiraia: 
2í . Linha- serviço fugular entre porto» imCLsl e linal, 
'"-oniarido pomos da parada, ilini#rane a iier^ia» dat\m-
de», operado) pala i.jjncessionária, 
25. Meia Vlagam- desbcanMnto d * 'da ou volla Hntre 
pontos finais de oporaçüo; 
26. Mejos do Pa^antento da Vlagani; meios físicos 
inaiituconalmanta convença nados para eerem ulili-
iDdo» Ito .-icesto do» pattage'ra» aoi ímbus. para 
rpaiizaçao de suas-viagena. ns foima de moeda corren
te, biliales. üchas, onrtfles ou outras formos; 
27. Moco da Transporle; iistema de pioauçío do 
serviço de irairapoile coledvo de passageiras, carode-
niado pelo üpo-da aqulpamenio uUIzado. como ânibus 
a microõnibuí, 
2H. ,'JoliIicaçio; dociíranb quo rej^siiB a coneçio a 
ler executada ames da opllcaçáo da mula; 
2* Operaçio Mormal' viagens ragularas dos ônibus 
transportando paaoageiroa; 
30 OS - Ontem dc Seroi^: documento oua aapeciftea 
todos tra 'dados necaaianos a execução do» serviço» 
da transporte; 
31 Püiiagairos' usuarba do :ransoorte coletivo. 
32. Passageiros Equivalentes número de usuários 
que pagarjm a rarila baolca, eatatjeiecldo para a 
Munbfplo, Jcreacdo do valor obtido peia divlaio da 
anecodoção aufenoa-com oa-potoageiro* que paga
ram tantas difararte? da básica e o valor d* tarifa 
l-)Bica, 
33, Pcnto ,Rral da Ooeraçio- local orbe sa iniaa a 
'noçi;jn'de unia de;erin:nada &ihH [loflrxio no OS: 
J4, Pín;a6 da Ptràda: locaia piç-etiabeiecldoa oara 
emlianiua » orteirtioiriua .-to longo do itnaiano da lirtio; 
35. Quadro de Horário relaçio da hoiivrioi e»iaijoleci-
doo' para as vwgena; 
2G. FircriJfl Ooeraciorial- numerário p/ovonionle da 
venda de paâeagena; 
37, s;iiemn da Transporle ColeL^vo. coniunlo de II-
nliBB. .níra-eíimtuii e oquipBm*nio5 que vlaciiza o 
tronsocte col^tl^o; 
38. Tüilla; nref-o .-feifvmiriMo cein Execi/tn«; •Jun«-i-
oai, j ser paga ado louaro para ulilizoçio Co aerviço, 
oodeniio í a dileranoJodo por linha; 
3a Tempo do Viogam- duraçÈo lo(*l do viagem, com-
pulanco-ie ^a ;empoí ^e percurso e de parada» itos 
ponlos tinaia; 
40,. remwiai; local onda sa aiida ou lenni.ia a viagem 
dã urna determinada Imba; 
41, Trflnsporle Colellvü; t/aníporto de passageiros 
prsataoo .iisIflinaucanienlB. com boninos a ilsieiános 
oeliricos. iiiadisnle o píjamanto ao prei;o ua lonfo. 
••[rnve* ,infl r-iodos de L''ín^nne cisocnrvoia; 
42, Veioilo: cquipamanio daatmodo a reallzaçio do 
transDorls dc oas iag l in j i ; 
43' viagem do Veicub- caslocanwnlo de ida é volta 
ántre os ponlot Ilnaii da opar^tçiio 

Ar. 15. SSo reiponjBOÍIdadés da ConeestioníiTs. t ièin 
da oLtros previ»toa em Leu nésié Regulamento e no 
Cootrato dé CancBOíiD: 
1 cijntirfT o Flegiiamanlo, o Contraio Qe.Co.-icesaão, em 
espadai as Ordene do Serviço de Operação e ;remaia 
nornaa rag ul* men lodo ra» de suo strvldadé; 
ii dar CDndlçíe» de piano luncbnsmenlD aos lervlçoo 
tob aua roaponaabiUdade; 
Iii !UBmot»i-aé A Hacaüiaçio da F^Weiíura Municipal, 
taciiitaniic-ihe a ação: 
IVaoreeantar. sempre quo lor exigido, as aeus ânihus 
pars vlfliorifl técnica, compromolendo-se a sanar, em 
prazo datarmSMdo pclo ÔrgAo Oaalor, i» inégUondadc» 
que po»»em comprometer o conlorJo, a legurança o a 
legulOrtdado dciransporie de paseagelros; 
V mantor a» oaractansticai doe õnibu» fixada» pele 
Prelanura Munielpel; 
VI preservar a inviolaSiUdacIe do* ínsln,nienloa ca conlro-
'o aa oassageiraE e aos ouiros dlapoaJilvoa do contmie 
determinados peia Prelejlura Munícrpoi; 
VII aprOBonlat soua vabubs para D Inido de operaçio 
nn adequaoo estado do consorvaçio e ilrroeza; 
Vlil comunicar à Prefeitura,Municipal, no prazo de 24 
(viite quatro) horas, da data da oconincia de acidenkio, 
mlomiando, também, aa providências adotado» e a at-
iisténcia que 'ol preitoda e ^garaniba aos usuBdos a, 
alrba, ^raaentendo uma ccjpia d» Bolottm de Ocorrén-

IX oaranlir o conllnuídodo da viagem, providenciando a 
imodiara sudaíjfuiçio do ânÜHJs avarunjo ou o ínmspon* 
gratinlo doa usuirbs qué aareiam dentro do meemo a 
quo lorttiom pago a tanfa, no primeira horano siiiseqúen-

X cünlr«üir pea»oal devidamente habilitado o com com
provada experiência para aa funçfloa da openiçáo, monu-
tançio B roparo» aoe veleuto*, 
XI malncular sou paisoal do opetaçic coníorme norirn» 
lístabolecrdan pela Preleitura. 
XII dar conoiçSos digna» a seguras aos s«u» opeiado-

Xlligarantir o mínimo de t2 (Oozel horas anuais, de 
tre'namanto « operteiçoamenio profissional aos ooarà-
dorss do aolemo, oom larnas eslatwlecldos conjunta-
manta com a Preleliuia, por ela coordenada ou por quem 
afa delegar; 
XiV garantir a sogurança ff o cnntDilD fios passageiros: 
XV apresenlar i Preleitura Muriooal, no» cooOiçõas o 
praiot fbíados, informaçõas, raÈalõno*, demonilrativo» a 
dooanonlos do Empresa, rolatlvcB ao serjiço concadldo 
ou psriniildo, bem como euiiiiar a Proleiturs r» Isvanta-
inenio de mlormaçâas a reohzoçfio do eiiudos; 
XVI n io permiilr o ciituioçAo dos ónbus »em a porte da 
docuTwrlação obrigatória do veiculo, oo motonsta e do 
cobrndor; 
XVIi observar aa nonnos legai» aobre o conlraio de 
traraporie, previstas no art. 730 o seguinle» do Código 
Civil, b tm como na Ldl n' 10.40e, de 10 do janeiro da 
2002. 
XVIIt obiarvsr as normaa de cessio do contrato ou do 
con:role aaonano da errpreoa. conaaante ao diaposto 
na Cláusula 3' do Contraio, 55 ' ' " 2", Cem como no» 
termo* do an. 27. oa Lei n* 8.9B7ffi5. 

CAPÍTULO Vl i . 
DO PLANEJAME-NTO E ESPECIFICAÇÃO OO SERVIÇO 
OE TFLANSPOHTE 
ArL 10. O planejamenlo do n-alema a» tronaparte aerá 
realizado vaanao o atendimento da» nacesébadea da 
popuiocio, opeervada» aa airetnzes gerada do planeja
mento 'glooal da ddade, aspeciaimsnla aquaiaa raiati-
vaa IO Uso do Solo o ao Sistema Viérto, a coraldorando 
a adcçdo da ailemaliva» tecnotóglc*» apropriadas. 
Paríçrafo único. .Vo cumprimenlo do disposto nééte 
artigo, o Poaer Púbico levara em conia a organaaçao u 
ocaraçio do aislema como um lodo, bam como suo 
•iiegniçio elelrva ou (uiura aoa sistemas da Iraraporlas 
luraL intaryriunicrpal, regronai ou eitaauaJ, 
ArL 17, O ploneiamanto deverá ter cnmo odncinb baaico 
proocrcionar aos uauános a moi» amplo mobâldoda o o 
acesso a ioda cMade, no menor 'empo e cuslo poisivels, 
com aeçurança e confono. 
An. 10. No plftrwlamento do alilama, o iian»porta oubiico 
coletrrt) ta i i prlorbaoe sobre o Iransporte particular. 
AiL :9. Conoüarar-se-i atendida, pelo servido oe trons-
pone coletivo, a-reglSo qua apresentar um* dlst inoa 
maxhia oe até 3O0 m (quinhairlo» matroa) do via em que 
trategor aigujrio Unho da Iranaporlé coletivo Í5 qu* ípré-
jsría vma aarnanot por tiojispcrlé íudcienl» paia viabi-
tdade de oforedmenlo fio aerviço aL-avas de ânbus 
Afl 20, A, etpeetdcaçiQ do serviço de trortsporte deverá 
ler raaicoda tomando-se como baae a demanda real de 
panageiroa, atenda por pnocétsos dTstoí ou ;ndireto» 
de inédiçio; o sau comportamento am termo* de distn-
ouiçjo eipeeisl e teinHiral: a capacidade do» imbu» 
utiizodo» a laxa de conlorto, em lomio» de don»ldada de 
paisogeiroa em pe e iniervalo* inA:<inio* de espera; o 
tenuo de viagem e damaia condiçúas eapécilicoe. 

de Açeniao ae Fiscaüzaçío do Orgio Executivo ae Trãn-
3llo ciadffndaoos e-davbarranla tdanlificados. 
6 1". Oa Agonies oe ri»cailzaçio »* i io preposlos da 
Prelaitura Munldpal, podando ortenfar, conirolar a llsco-
Llzor cs serviços, rnlarfanndo pora a manutançAo da tioa 
quaüdade dos mesmos, aampra que necessário. 
5 í" Oo Agentes de Fiscallzaçio poderio soüciiar o 
afaelamanto imediato, ém cajàtor prevsnttvo, de qualquer 
funcbnario da Concossionána, cue tenna comatioo vw-
iaçio grava de dever prmistD nesta ,'-legüiamen1o 
5 3*. Os Agentes de Fiscalização poderio dolarminor a 
jnl»idiçio ou íelançào do veiciiio, noa casoe previsto* no 
presant* Regulamento, 
§ 4 ' . O» Agenies do Fiacal iaçio, quando neca*s*no, 
poderáo delerminar provtféncid» de -^i^-iror orríSj-gerrcíaf, 
com a friolidado de viatuiizar a conünuidada da exécu-

f o doo serviços 
SV A identilicaçio do» Agenle» de Fiscaiizoçlo oe 

credencia ao iivie tiinslto rna õntuu da Concesaonitla. 
§ ^ . A fiecailzoçio da Pielotura Mumcpol, lampr* qua 
for riecaseádo, poüerã adotar o serviço velodc^fréscrvAdo, 
llcdndc i*enla da identülcaçio. 
Art, 34. A Prefeitura Municrp*l podara adotar giatema» 
aulométboe. embarcados noi dnibus, pan cc4eta da da
do» cpe/adonaia, por sl ou atrovea d* Conca*oionána. 
§ l*. A Lmplaniaçio doa slalomax automáticos retendos 
no caput aeate artigo, quando leita peia Concessionária, 
oconéra apo* oopéolicaçio o aprovaçio da Profaílura 
Municipal, a qual deveri, déniro outro», eoqlr a [nvblabl-
lidode a coníiabtlIdade dos dadoe apundos. 
§ 2" A Praleliura Municipal podara pnjmovor a mduaío 
da* despesas de investimento arou cusleio do aialema 
impla-ntado, na piamiha dé remuneraçio oo serviço, base 

Earfl o calculo da romunaraçao, bem como na planitia 
a»* para • cá lc io da tonla 

5 3*. Oa Iqual modo, a Pr»fdture Municpai poderá codlm-
lar, de lerceiros. a medição dos'3ervi&ji de transporte, 
qu^ aennrúo de subsidro A flscallzaçiCa e reimueraÇio 
do» serviços concedido», reooerlados oa crilérloa do 
inviolabilidade e con^oDiiidode doe dedo» a|;urados. 
ArL 35 A Prflffliluro Municrad oromovoni, sempre que 
entender necessário, a reallzaçio da audrtoria técrilco-
opiiraclonal o econômico-financeira naa Concoaalonári-
a j , atrjn-áa de equipe por alo crodencied*, re*p«ilando, 
lodavia, o sigilo do» levanlamenlo» contabéi», quando 
garanlidíj» por Lei, no qua ss refere A divulgação das 
informaçúae deios ccnslanlee, 
Art, 3fl, A Audltono prooadera *o •* iudo. anáilta e 
avolaçio do desempenho operacional e emprooriai da 
ampreaa job lodoa oa aapectoa, aspeciabwnie os »e-
guirle»: 
t admriainüvos. pessoal, motenol, isgiaiaçio previdan-
ctária a ;rDbaQio, orgonizocionsi o gerencial; 
li técnico-operaclonaia. equipamentos, principalmente 
veicuia», inala iaçâ es, irá lego. aegurança do serviço, 
progiam** o procedanenloa de manuiençâo; 
III fínajiCBiios; controle nlemo, audiloria oontábn a levan
lamenlo analítico de custos de desérrpenho econômico. 
5 1 ' , A emoresa devera tornecer todas as inloimeçõe* 
soiicitodae péloo Audliorea, bem como permitir o livre 
acéUo ae dependências, Inatalaçflas, livros e docu
mentos 
6 2". O resultado do* otilrdoo deverá ler encaminhado A 
Ccixesabnafta no prazo de 30 (trnto; dio*. conlodo de 
aau encarramenio, na lorma de relatório, contendo as 
recomondaçSés, delemninaçúe*, adveriènoai ou obsar-
voçôuj de Prefdiura Muridpai. 
5 3* A Concaseionána aer i facultada a análise do» 
raíuUadoa am um [jtazo máxinio de 30 (trinta) dlaa, apóé 
ana âpreEentaçAa ceia í-*ra1eilura Mjiibipal, findo • qual 
aerá dado por encenado o processo d» Auditoria, dev-*n-
00 ser aoalado» Dt resultados obtidoi. 
§ 4 ' . A ConctsKtriMra jxjüorA dfiíjgrar preposloo, puo 
acomponhario o» aiiSlkjres m pmcesao de levanlamen
lo ae dodoo. 
Art. 37. VenRcado a axislindo dé défidéncia adninislra-
l lv», flconõmico-linanceira ou lácnlco-ooeraclonal, a 
Preleiluta Municipal, dstarminDrá, a (Roncassionána, 
adoÇio de medbas saneadoras, visando corrigir a cauaa 
do probiemo. 
Parágrafo único No hipótese de as rrtedbaa menciona
das nssie stilgo nio surtirem ri» el*iioa desabados, a 
Prela"tu'a Munieipol devera neavallar a fioslçio da Coní»»-
iior™ia om relaçio. i concsssác. i^oderido ser propoeta a 
inJerverçio ou cassação do Contrato do empreso. 

CAPITULO y. 
• AS ifJFRAÇÔES, PENALIDADES E RECURSOS 
Art. 3S Veilliceda a inobservância de qualquer dos 
dl ípoi lç ías do preaanlé Regulamento aplicor-se-a, A 
Concessionária Infratora, a peneüdade cabível. 
Ari. 39 As infrações contklaa no presente líegijiamenlo 
suféHorío o Infrator ãa leguuitee penalidade», coníorme 

l justificativa, orMa so relactanarüo oo moOvoa necesso-
rioa A madid» a seus objelhros, ' ' 
il prazo, com o penodo em que sa dará a miervonçflo, com 
daujula do pmrmgação, íé nícaaaáib, 
III noma do Interventor e da equp» de intervenção; 
IV Umitae de medida. 
5 3*. Aeéumindo o .serviço, a Preleitura Wurrldpai pes*»-
rá a conirolar os meios a ale vmculado». reaporíJendo 
apenee pela» de»p«Bos meronies A respectiva opero-
çao, cabéndo-lhe integralmonto a» recaiiaa da mesmo, 
oeaconlodoa a» parceia* concernentes ao custo dé 
copiiaL relativo ao potrimúnio eilstant* na data da iitsr-
venç io , 
§ 4 ' , A Prefeitura Múnidpal nio tem qualquer reaponsa-
bildade pira com deoposae, encargos, ônus o compro-
rnistoM ojj obrgMçòat sm Qmtal oa Concpsaionária, pora 
quam quor que setam, como sócios, sc-jinlstaa, empre
gados, (omecedon^ e tercoitoi em geral. 
§ 5*. A oasunçio do *erviço r i o In iM a Prefeitura 
Siunicipal do aphcor'à Concaaabnaria a* penahdade* 
oabfvaia ou oa con*Jderar rampldo o vinculo da Iransfo-
rénciB do aerviço por culpo da Concoa»ionãna o, alrba, 
n io desonera ost* da oorigoçào do cumprimenlo daa 

ançâa* imoo*lo* poj- infraçCos anteriores ao alo do 
ançBo 
Para i 

ellc:«nc 
aleiio* deete artigo sbetado caso 

slaçáo do serviço, quando D 

I roalzar lodiouL aindo qu 
II apresentar elevado Indii 
por falta ou [nelbUncla dc 

le acidente» 
onutençâo, bi 

operaçio, 
como por 

IrTprudinda do seus ^prepostos 
il! incorrer em infração que sajo coneiderada motrvo paia 
a rososia do vinculo (uridfco, pelo qual lha loi concodido 
0 serviço; 
iV operar com,veiculos « tm manutenção penooica ou am 
aalado da conservaçic que nio 'assagure condições 
aoeouadoa qe utilizaçeo, 
Ari, 5*, A equipe de intarvençio contará, alôm do intar-
venlor níimoado. com um uilarventor.aaminlotralivo-fHian-
Céiro e um operacional, os quaia devario. modialaman-
lo, dopol* do aaiumida a Inlervençio, 
1 |3rDvi d ana ar a aoertuta de uma conta-conooio pròprB, 
em-Instiluiçio Financeira estabelecida no Munblpb do 
Itobia, am ruma do Pralailura Uuntcçoi, vinculada ex-
ciu3rg'amante à movi men laça o hnonceíro decorrente de 
intervençio, a quai sara admiriatrada am conjunto com 
o Iniorvantor adminlatrotivo-financoiro; 
II provílínOBi o bloqueio da» conta» ccrrenlea da Con-
cos»tonirla, com poetotior iPeraçio para pagamenlo do 
débitos antenoros A intervençáo; 
III iacnr as dapêndãndas da GÕncsssiohaTio, com libe
ração d» »c*3ja condidonada ia neceESldadaB opara-
donaié ou apó» bveniArb do» booa fl de malerial a'em 
estoque. 
IV providenciar audilona finoncaire 
§ IV Oa diretoreo da t^ncossbnário sob iniervençfto 
poderio acompanhar os atos mencionados nesta art.'go, 
§ 2 ' . Ao interventor o vedada A resdmhaio do ai-ampre-
gado» t/a Conc»*<«iiilrta qfia (endam ttdo dsmlIÈlas por 
^ m causa, antenomientc so ato de irtérvençio, »atvo 
por deda io |uabial. 
Art 57, A PralBituro Municipal nio ae reoponsabiUzorá 
pelos pagamentos venddo*-anlenormonlB oo alo da 
inlen/enção, nom peioa que vnricuiüm luíoa seu Itumu 
iniciol, exceto aqueles considerados Indispenaavaia A 
oontraidrideda operaçio doa s e r v i a , dtedff que o alo 
de auiorizoçno de pagamen» jew devldament» nwBva-
do o inatmido 
Ari, 58 Finoa a Intervonçèo, a PrafeilurB Muraciool Oémh 
vora a* rnslaiaçflea, aquipamenloa, mama a veiouioa 
r^e* rrVTirnos cartd*ç6es em que os recebeu, salvo os 
deagastaa naturaa decorrentea oo u»o normal e necurso 
do lenpo. 
Parágrafo úroco, Docorridoe 15 (qmnze] dia» do termo 
5nai da intervençio. a Prelaituro Muraopal piefitari con-
tao A CúncesBionaria de Iodos at aos proticodoa duran-
]e D período de mtervencio, apurando-ae os créditos ou 
debilos onundoi de«te,' 

CAPITULO XJi 
DA EXECUÇAO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
Ari. 5e. O sarviço da trarwporto serã oivecutado contorme 
especillCBçaas operBoonais. definidai nas Ordens de 
Serviço de C^eracio, bem como em paaníéa técnicos o 
operacionais,-delinidoa nesta Regulamento, am alo» 
normalrvoa astnoalecidDS peia Pralailura Municipai a ra 
iegialaçgo partinente. 
Ari. '50. A Concasiionanfl somenfo pjdeiá aíeFuJr a^ors-
çõ t * noa itineráno* »m casos *«trllan>tnla n acata ár los, 
• or motívD» eventuais, devidamenle compatíveis, de «n-
pedimemoa de vloa o ingradouro*, BS quais deverão 
cesaar imediotoment* apos o lermirw do» meamoa. 
Porograto úraco. No caao de allBroçfio do itinerário, na 
formo prevista no capui deato artigo, a Gonceaaionana 
déveri Informar i Prafeilura Munldpsl ,ua oconèroa. 

VI i raa p/ira Inspaçío da Jroio, ODlada dé velelB, com 
ponloa do energia eiéfnco e lavador, 
5 f . Toda» a* i n s t s i a ç ^ deverio se tausr em imovoi 
devldamenio dotado d» fectiamento l*tor*l 
§ 2 ' . O pá ib de ciiculaçio dos veicutaa deverá ser 
calcado. 
5 3 . Sem preiulíf do diepoaw no capi« dosto artigo, as 
Inslalaçiles deverio atandar ãs normo* da Pralailura 
Municipal para edificaçãn » obra». 

CAPITULO XV 
DO PESSOAL 
Art, 79 A Conce»»ionárla adotara proceaeoa adequados 
para s aeleçio e troiramento de pessoal, em eapeaai 
para os funcionárbs quo aesemparihnm atividades rela-
Qonodas com o pubbeo é com a tagutança d* iranépor-
t». 
Ari. 30, O pessoal da Concoíscmína, am contato c»m o 
pülillco, devera; 
1 conduzlr-aa com urbanidaao. 

Jrasentor-»* conolsmenie unlforrrJzado, com beniill-
0 pe>*oal a d * empréoe; 

III prestar ao passageira, quando sollciiado, toda» a* 
informoçães relativo» ao» serviços: 
iV cumpnr as diaposiçães lixada* no pressnte Regula
mento o noa demala Normas. Portaria» e Instruçfta» 
Complementara*, ralolivo* a e<BCiiçio do* serviço*, 
An, 81. A sdmissfto dos mobriBlas pelas Concesslor^ari
as será condicionada ao atendimento do* seguintes 
requ-|SBDS, lem prejuízo de cultos por sia ost^juloooe; 
I experüncia comprovada em trabalho com veículos 

II aoravoção noa testes do caparHdado proflssionoi, aos 
quais deverão aa Biiinélér; 
lli bons *ni»c»den1e». 
An, H2 CoiBiliuem devores dos ,-nolonsifl» OBS Conces-
slonánas. sem prajulzo dos opngoçõee de legJlaçio da 
liánsito 
I dlrgir o õiíbus de modo a nio orejudlcar a segurança a 
0 conforto doe poseageira»; 
II movimentar o âmbirs somartte com a» poria» tocttada»: 
ül evilor freedas brueca» e outras sftuaç^es propbies a 
acidente*; 
IV 7.eltr paia Coa ordam no intanor do flnibue; 
V pres.tar as esclareci men Io a soJidiado» peloa Agerle* 
de Fitcolizaçio a Pesquisadores da Pielaituta Munici
pal, 
VI ovltar cor^orsoçAo regular com os usuários quando o 
ónrbus eativor em movlmenlo: 
VII atender aoa amsia-de poroda no» ponto» pr*-fi)oadoe: 
VIII manter no v3,-culo lodo» D» documenloi exigidos; 
IX realizar o Iransbordo dos passageiios, am COBO do 
intffrrtpçJuj da viagem por n>oti« do falha ou aadontea, 
mantando-os em locai qua ofor»ça segurança; 
X roo lumar no interior do àribus; 
XI n4o inganr bobklo aboofca anlée ou durante o servi
ço, bom como nos inlanioios da )omada, 
XII recolker o veicub a garagern, Quando oeorrar Indlcba 
de doíeito mecinbo que possa por cm nsco o aogurança 

Xlli recusar o i/aniporie ds aniniais. plania» de rnéfSo ou 
grande peite, material InHamavei, axpbervo, cono*r/o » 
uulrofl "latoiliúo quo i>a»»am compiomet»! a segurança 
ou confono dos usuários; 
XIV orovidenciar imediata limpeza do veiculo, quando 
necé ío i r lo ; 
XV nio'perrriidr, salvo noa caaos autodzadoo na legala-
ç io , a viagem de qualquer p«í«oa aem o devido paga
mento, buicardo auxi&o poliaai, quando necessário; 
XVi nAo pemiilir entrada de pedintéé o vendedores ooniro 
do» finibuí; 
XVii náo Tortor. om serv i^ , arma de qualouer naiureza; 
XVIII preencher conetameniB os docunemoi do viagem 
do juB responsabilidade. 
ArL B3. A admisaio dos cobradoras, pelas Ccnce»»«nár1-
as, ^rá'^nff lciünada ÍD ataidlrrwnlc do* Degurl̂ ee isqui-
arbe, lem pre|uIzo oe outro» por eia rsilpulabos; 
1 saber lar a escrever; 
II ter bona 'antecedentea. 
Art. 54. Constituem davere* do cabrodw: 
I cobrar o correto valor da tarllo; 
II mantor, am reserva, moeda suOdente para loeutiíçio 
do Iroco devido: 
ili náo fumar no intcnor do veiculD, nam permllir que 
pasaageiroí o façam; 
iV colaborar com o molorista em tudo que diga respeito 
á ccmooidade, segurança dos passageiro* a reguíanoe-
de da visgem; 
V preencher corretamenle os dociínéntos ae vmgem de 
aua rasponaaO'Iidsde, 
VI n io portar, em aerviço, anna de quajquer natureza; 
VII providenciar para que o* Qb|etoa flsouecIdoB no 
inlenor doe veicub» laiam entragues i Ooncaeoionena, 
quando «ícarrar o sau lumo dé aerviço; 
Vil! eíciaracor, po«damenlo, ao» uauános sobre horári
os, itinorarioo, preço» de paaaagena a demais asaunbs 
oorrelatoa; 

Parágrafo uraco. Alóm das multas retoclonad*» oo 
caput deata artigo, a Prefeitura Municipal pooerã cobrar 
laxa dé e»t»dl*, par* col>*riura doa ciulo» d* romoçio, 
guarda e seguro dos í r t u s , a qual aerá detarmlnada 
em Portaria especifica. 

CAPÍTULO XVIII 
DAS DISPOSIÇÕES TRArJSITORlAS 
Art. 99, A Pretoilira Mundpal, conforme Decreto qué 
inatitui o p iuente Flegulamento, bol iar i a» iiutruçie» 
complementare» neceeeáriaa e aOaplará seu» proce-
dlmentoa aíé pleno regulanzáçlo do aeus processo» 
de Irabalho 
Prefeitura Uinblpal d * Itabira, 13 dé julho de 2005, 
I S T Ana da EirtaiKiptçào Palllha da MunldçB 
"Ano Municpal Dr Maura dé AKierenga' 

(a) Jo io Izaei auarino Coalho - Prefeito Muniapal 
(a) Cindida l i aMI da Campo* Monee 

Chéfé de iSabineto 

AiaXO f 
RELAÇAO DE INFRAÇÕES E PENALIDADES 
GRUPO i 
ADVERTÊNCIA ESCRITA 
Cõdigo Infraçio 
1.1. operador fumar no inlerbr do veiculo, 
1.2. oparocioi ocupar atstniD do veicub no lugar de 
paBaegeiro: 
1.3. operador permanecer na entrada o j saldo do 
veicufo, dAcuHando o omoarque ou deflenbaniuo dns 
passageiros; 
1 4. operador permitir a abvldado de vendedores »mbu-
lanlas no interior do veicub; 
i.S, motodsia mantor corwenaçio itQíátj com o co
brador e/Qu pasaage*o», com o veleuto em movtmantD, 
salvo ouondo se trotar da BoUcHaoio de inbrmeoáo; 
I.Õ. motorista ou cobrador sem crachá dé identilica-
çào, em lugor vieivel oo pútiiico, ou sem estar dovido-
manle uniformizado; 
1 7, motorisla aítodonar o veiculo fora doa tamunala 
da linha, sem motivo tustttlcodo; 
1.B. operador permiür o tranapone de anlmala, de 
quoiquer espôciB, a plantas de modb e grande porie; 
1.0, nolorlsta parar o veicub aloolsdo do meb fio, pata 
•mbaique o dosoniian^ua da passageiro», « r n motoro 
justificado; 
1.10, motorista colocflf o veiculo am movimento com a 
porta abena: 
1 1 1 . motorista manter o veiciío esiacbiMdo nos ter
minais, com SB ponaa focfiodaa,-Sém npBvo ju»tKba-
do. bipedindo a antrada de passageiro»; 
1.12. motonslo pemitir o embiniuo e desomíjanjue de 
poaeagéiroa fora do» ponto* reguiamenlaras ou com o 
veicub am movlmenlo; 
1.13. motorista ndo aiender oo sirul de erriiarque ou 
deaomijarjuB do pa«sage«os, no» ponlos reguiamen-
lodos; 
1.14 molorlau mat iB/ pi*»»Bgoiro. som motivo tu»'l'i-
cado, 
QHUPO II 
MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A SO (CINQÜEN

TA) UPFM 
Código Inlraçio 
2.1, operar com voicufo derramando comliusllvel ou 
lubrillcanu» na via pjbíca, ou no seu btonor; 
2.2 nfto Cumprir a deténrunoçáo da Prefeitura Munir:!-
pal de afixar no vaicub comunleaçio ea, documonioa, 
foiholoa de tarifos e inpressos, ou afivá-ios lora do 
lugar estabelecido; 
2,3, operar com veicub aom limpeza mtemo e extema, 
no inioo da [ornada; 
2 4. oalacionar veiculo» nos terminais, 'am numero 
aupr.-ior so admllldo. prajuolcando a oporaçio do 
alslama. 
QHUPO ili 
MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 75 (SETENTA E 
CINCO) UPFM 
Cddigo Infraçio 
3.1. preposb destralar paseagsãoa ou manter compor-
tamonto incorvenianlo quando am «erviçcr, 
O 2. alte,'ar aa pontos de parado, aem «uiortzaçio; 
3.3. desocalar, opor-se ou dHKullar o oç io da fiscail-
" Ç * ° ; , , K, „ 
3.4. apftai õnibu» em desacordo com aa espedTica-
rfes dellriidoa no» atos regulanterKare* omitido* pela 
Prelaltura Municipal; « 
3 5 dnooumpnr horono de viagem au it;n-:ano, contor
me eítaCelocído naa Ord*ru do Sarviço Opemcbn*!; 
3.0. exociilar troneporio gratulb de passageiro», exce
to nos cuoa da isençAe» laríánai doflnbaa em ato* 
regulo men Ia res, méxlsténdo da Iroco • transbordos. 
GRUPO IV 
MULTA MO VALOR E0UÍVA1.ENTE A lOD (CEM) UPFM 
Cõdigo Infraçio 
4.1. utilzar o veicuio pora outro» nn» que n4o a «arviço 
objeto do presente fleguiomenlo: 
4.2. abastecer ou aféluar manutenção do veJcuto aptia 
Inicio dfl operaçio. 
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CAPÍTULO m , 
DA OBOAHIZAÇiO OO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO 
Art. 4", Constitui Serviço jie Transporle Coletivo o» 
traneporiét executado» por imt ju t , mlcioinlbUB ou 
outro íiTOio t m uso tm que viei o Mr utic»do no Wuro. 
A diapoãlçlid peimanante do cbadio, coma a ünb* 
eiigénci* de pagamenlo da urtfa da ullízaçlo afeuva, 
lixada pelo Prelaito Municpal 
Parégrab íntco. A pr«»Jafio adeituadí da »onilço é o 
que (oCilaz as CDridiç4«s de ragiioiidode, pcmúvida-
i t . continudade. contorlo, «tciéncui. séoiaanco. alu-
aüdade da» lécia:»!*, da tecnologia, do atarratmenu. 
DonoraUdado, coriasia o modicbiOe ao» t*nf«*, not 
termos do oh. 6" ds Lei n' e.3B7/B5, 
ArL E-, O Serviço d * Traraporie Cdelivo é geréficlsdo 
pel i PreleOura Muoiapaf, eifB>*t do Dopaoamenio do 
Trenípoite* t Tr in i i to da Secrelaria liluniclpal da 
Deunvolvniiento Urbeno, oistoiado e pioelado poi 
iarc**oe, «través rio dalegeçlo da Prefeitura Munei-
pai, n» lomi* Oe Concé«B*o, modiorMe proct tn ' IbiU-
Ibrb, 
An. 6", A» Cínic»»*6e» serio l e i l l l . «pú> legulai 
licdaç&i. da aconw ram o lecisiaciD vi^inte 
Ari. 7". A Conc»»«ko, por al so, *n(*a a vinculaçio ooa 
mexit maltriaií o Isumonos onpregotloé tnla Conces-
t ionã i t ns oparoçki do *<rvl;o. queiiauvr quo (atam 
elet. como peaaooL veiculo, gíragéna, otlcinoí e 
omnj». lenOc em viaia o s a n ^ (úbkc «etétiriél qua 
preetam. 
Parogralo uraco. O diapo»lo no caput de«ie arligo nto 
indul o matérlBi de consumo, deide qué eernpre 
repoeb no* níveli »doquad[iB paro a prestaçio da 
aorvTfo. n*in Inipedt » Corcéatbnl i is da arimiiii e 
derpHir seu peesoal, deede que menteiilD seTr«re o 
número d * peeioat adequado A opeiaçio regUír òo 
aenikço, 
Ari 6' DiíTinfe o Brézo d í Conceaaâo, a Cooce»«ion*-
rla currpni l com os lermo» do Conuaic * com a» 
propcmltf por ala ^ireaoniadii no pncevao íctlalono 
qUH deu orlçtt7> à ConcssslD. bam como com a» 
espeoilIciçAés * condiçflee qua rilegrem o Edital de 
L ic l l *ç lo , 

CAPÍTULO IV 
DO GERENCIAMEMTO 0 0 SERVIÇO 
Art 9". Compele t Piéfeltura Muni:ipel de lt*bir», 
oir«vé* do DaporiaménlD i l * Tranípod*» B Trlnatto da 
Sécrélina Muncpal dé DeoHTvoMmenlo Uibano, no 
e ie rden cl* t u a i alivld»d«* de garénciamanlo do 
Sarvtçe de Tian^iorto Cololrro; 
t plaii*iar D Salema d* Tranepori* Coletivo e eépad-
IcS' o íorviço * ééi praítado pela» Coree»iion»riaa; 
II lixor quadro* d * horárioa o Iroti: 
III vlamlar e Fucaizar uo velaáia, d r iu i» tquipamen-
lo» a InsUlaçAo*; 
IV pramovar o equllíirio económcc é Ibancevo da 
concatalQ; 
V propor léajuste* ÚBi 1arf<ai e praadar lua f*vl»in, 
sempre que neceiiário; 
VI grranclat HS grauldade» a dascomo* da* lartt*» 
déTrwfD» pele Poijér PúStco; 
Vil pramovor oudUorl*» itenco» optiadon*!* o eoo-
núrrucc- financeira» na» enpre»»* conovssionéiio»; 
VIU tçlictr t t p t rmStu i i t p r w i i l u nos ccaraDs oa 
Concoacto, néUé Régu'jmér.to * s»us anexa*; 
IX zelar pela boa quãídade do *orvi;s. iec*b*i. avolar 
a lohjclotvai a i lalEUaçtié» e/ou rsclamaçAai do» 
utuár io i ; 
X aatnkJar o aim«nta da qusiidede • produlIvIdBd* do 
•arvico piesiado; 
XI rriéd» • fi»coSi*j o éorviço concadiftc; 
XII estudar • implantação dé HTTninai d» irtnaterénd-
* i Wou b l o m ç i c , equipsnunlos ds blormaçio oo* 
usuub», abrigos de finibus e ainalizaçlo de ponto* de 
psrad»; 
XII defbir layoul i pregrémaçlo vtical do* vebiukic, 
6 r O» aaniçoe Oo Inplontiçâo da abrçot, òe aina-
Azaçld de ponto» da parada a Ifr/TTéls poderio aor 
raalizédo* dirétamsm» pela Praleituri Municipal, ou 
mdlrelamanta elrevtt de Conceulc 
Ei ?", Ot mesa d* pagainarao de Msgoit, lai* como 
v«ís*-tranBcK>r!a, passai •acolBn**, cano*» Vo lipo 
srnBTlcard» e ouiros, poderic »ei Qrganizadoe pelo 
Pieleltuia Murcpa l que |v>d*rá unlomlzé-lo» ou da-

§ 1 ' . Ní «BpBcilicaçko Oo» «eivíço»', t Prelaltura Muno
pal, podará utilizor os v t i cub i qu* integram * troia om 
qualquer hnna. 
S 2'. Pon o« estudot necssaárío» i rapecificefto do 
aarviçt) de lisnabona, • Prefeitura Muilcpal deverá *e 
valor de laonica* conaagtadBs do Engenhana da Trans
porle» e lealizer. panodicamente, «* pcéquõos e levan-
tomomo» qoa te filoram noe«»»ár!o*, 
Ari. 21, Aionderbo ao planaiamonta do aaiama. a Pralei-
tura Municiai poderá criar, aturar e extinguir queiqiie* 
linha, levando om conaíderaçào oa aspecto» taoilCDs. 
oociDit a econflmicii», 
PorãgrelD único. A» modiliCBçÕe» introduzida» nlo im-
portarlo em qualquer diréVo à corrf enaaçio ou rborüza-
çko i CorwaéalonAril. 
Ari, 22. ToOa* at btormeçfles operadoiiáis, reéulbinios 
do» oaiudo* de plarrajirTuinlo é aipscHiràçlo. *e i l s 
lagnlt^das em OnJem de Serviço Oporicionat*, a ser 
amltKia pela F r e ^ l t * * U tnbpa í , a auel t e f i o único 
documento válido para definiçlo das corecierisiica* 
operacDiiels do »en. i^ • *ar leaUadci pela Concessio-
n i r la 
e 1' . A i Ordens de Serviço Oparadoneia * t i lD emrtiaa» 
no inicio da vigência do Contrato de Cance*«lo e sempre 

Sue houver a1leroç6e* na relaçio de ünhoa ou liota, 
evendo centor; 

I oerumnaçko do Concecsionária: 
II doía de vaidade; 
III rolaçfto da linhas, com reipeciivo código a donomna-
ÇID, nas quais òcvatlD ter alocadcss os veicub*: 
IV Quonlldadé oe veiculo* oue ntogrom • liola opondo-
nal, com * U B raapectiva eapecüceçlo em le imm.de 
c*poodade. potúr^na o det ru^ fnformaçAe» relevtrUéa 
que reautem em dllaiençaa ta oléri» do serviço, aepeci-
licario por iínlio, dia. Ipo e periodo de opataçAo, aaaim 
entéitdcos dé período» da pbo mmn^, anlr»-plco a fico 
terde; 
V guaniidad* de veki ioé que integram » traia leserva 
lécTiica, com lua laepeclivé eapedllcaçâo; 
VI loloçlo de Anexos, eapodlicado* poi Imha; 
VII Ordena do Serviço Operadonoi» por ünTia. anatoa I 
Onlem dé Serviço; 
Vja dao da aii—Hn e aadnoiin <1* Pr^U*m lAjncaial. 
i 2 ' . Aa Oídan» d * Serviço Opéiactonal» por linfia, 
anexas b Ordem do Serviço, aarfto nntide» no Inido de 
viginda do Contrato de Concsiaào < aarrpr* qua houvet 
alMraçto na* cBncMil»aca* opeiactonais ifo* sarviço», 
devendo oonter.-
I ttenomlriaçlo da l^onessalonáiia a oidlgo da Ontem do 
Serviço 1 que eé ralar»; 
II daia de vaüdede, 
III cadgo a denotiiinéçlo do eenriçii; 
IV codlpo 0a ordam O* eérvifxi por knha; 
V b c i b e c t o do» conloa lemMii» pmcpol e eacundátb; 
VI exlenéio de tnhé am cperaçto normal; 
Vil üneráno datoliado, oorilfTTXlo toda» as via» em que 
dévem arc i ia t o t btilbut. nos eenudoa do» Térmlruls 
F'nncpil e Sécunderio e vice-veraa; 
VIN tenno* d * viegenL expreaeta em némiUa, do peras-
•o enu* os téminaié p r k p ^ l a aecundarb a vice-véru. 
por dl* ligo e perbdo O* operaçio; 
IX relaçio do Hcrínoe de viagem com inicie; nc» térmi-
nan principal é aectaxlárb, poi dia ipo; 
X quanHdaOe de vé<k3j«>* que integram a k o u eçmtcki-
nal, cQm aua leipecUva éapecücaçlo em tennat d * 
capeodaOe. polèiKsa a domai» Ir^ormaçíie* ralévanoe, 
que r c t i M m nnt iMtrtrcat na olaru do eervbo, e^Mcfi-
cadoe por dia. t^w a período d* opéfaçlo do dia; 
XI átteraçCaa ptomovldai am lalaçío k aua ÍAma amatio; 
XB dai* do amai ia é aasãnaiura do Piateauí Uurii^paL 
f 3*. A frota reserva léenca aer^ ééiobéJéciaa am hupto 
da Irai» cperaaoníL na proporçlo máilm» d* 10% (Ou 
por camo] da teu volor, 
A i l . 2 3 . A Prtletiun Munlcfuü medicará >i Ordens d t 
Serviço Opetselonor» aeirpr* que houvet «Horaçôe* ne 
demanda ou nscenidada ito m a t o d i otert* dc aamiçD, 
devido « mudanças ro »l»iama viário ou no irálego, que 
geram altkraçAe* na velocidade opéracbrwf e no leirpo 
de <;icb de viagem. 
% 1-. Nos csios cfladot nc c«ju l úeste orUgo, poderio 
aar eotonadot, s«m prefilzo òe Quuas metMas; 
I aumento ou reduçlo da frou alocaSa á (ntia; 
II modificação na eapedlcaçio do* ònibu» para butrot 

a naturazo da loUi; 
I afív«rtinci» escrlla: 
li mutto; 
Iii ooreorelo do veicub; 
IV afo»tam»rno de petéoi l , 
V auapanelo de operaçk) do aerviço. 
§ !", A Cceiceaaionéim »*»(ora terá gaianiid* amolo 
delesa, na lorma legiméraal dlapoeta no praaenio Regu
lamento. 
5 2",. A apleiiçào das periolldad»» prévletat no pioéonie 
Regutamamo Oar-tr- i tm : ' p r t i u í x d» rasooneeOldaòé 
c r r i ou criminal. 
i 3*, A auUiaçio n lo desoPnga o MtMor rie corrigi a fat* 
que t ie deu onoem. 
Ari 40. Comoete e Praleltuia Municipal, através de aeu 
Õrglo EiecutivD do Trini ito, o mpoelçio d*» ponaUda-
det de advertência Sécnis. mutu. tpreeneto rio veicub 
e atafumamo de pMtoaf. 
ArL 41, ComMte a Preleittia U v K p a l k iirpoéipio da 
peno de tuapenolo da oparaçlo do aerviço e de ratci i tD 
do Contrato de ConcaHéla, médianio Piócftiao Adminit-
Irallvo. 
ArL 42. -A Concoaiioriária ratoondéiá cMtmeme pei 
d e m t cautadoe a laicaInTa e ao paimiãnb pübfeco, na 
forma eitabelacEfa «m L^. 
Art. 43. A» mfrDçòes, oom sua* re tpadivu penelidadoi, 
conalituom o Anexo 1 do preéénie Reguiamanto 
Art. 44. A ponaídéde dé advortlncia oaona conterá as 
proviúéndea noceiair i i» para o aancarneruo da irragu-
landado que ho deu origem. 
§ T , A atfvenénda sira «pllcad* i lrevo* dt Nolilicoçio, 
0 qual, torrpia quo qoetiVBl, »*rá ocntnlcada, de pran
to, 6 ConcetUonáTÍi e a teu» prépotlos, pato Agenu dé 
Fiécstzaçto, oavendo conter; 
1 nLinaréfko teqüarclol; 
II denominação do amprcu ooncattbnárki; 
III üatcnçio d* linh*; 
IV ldénlilic*ç*o do veiculo; 
V cãdigo da Mraç lo oomeUdi; 
VI rieaaiçk tuceit» da Inkiiçto cornallda, com a bdca-
ç l o ò t boal, dala. har> e domei* dado* Importante* pan 
•ua caractéf iziçla; 
VII nome a uabatura do Agente O* Fi*cajtz>çki. 
$ Z*. A penoUade d * advort i rc l i atenta a«(á corweriida 
em rn j ta , ne valor cominado no Q n r o 1 , do Anexo I, caao 
nto ae^am atendida» a» providéfWa* detérmotad** no 
prazo que lt» eetabaleddo. 
Art. 4S. A apkaçbo do penalidade de minio aori 1*11* 
niédianii procneao inioiedo por ALIO Pe lubaçto laviido 
por Alenta ò« Facaàztçio Ua Pré*oiaia Mi i i icpal, qu* 
conlerá; 
! rÍBnúmlnaflD da ampreés conceaaionúrlc 
il detcriolo da Imht; 
III benijlicéçka do veiculo; 
IV códiga da intr*çib conwUdi; 
V deaorçlo tucaO* da infraç&o cPmatidB, com o indca-
ç i o da toca], deta, hora e damai» dado* imporiam** para 
l u a caracleflroçlo; 
VI nome * Malnatura do AgerMé d* Fi*oabaçio: 
Vil valor letareme à tnulla e aar Imficina: 
Vin a t imat i i» Oa aUtetor lempre nué po*«/veL 
5 1 ' . No* caéo* em qu» b r poedn l o prorto corhacl-
memo d* impoaiçio da pénafiOKfa, o Agente da Fttc*-
lizaç&o omitirá NotUcaçlD, a qual dtvar i • • f erOregue k 
Conceatbnáfla ou l o * »"»» prepotio*. 
í r*. A Inraluna do AIAD ü t Iràiaçào aerá Iwada a elaito 
em 3 (irèé) vlot de igual laoi, dvranoo o prepodo da 
CDnceaabnária é i i r l r o dente no canhotci da pnmaia 
via ou do pmlocob que lhe fot oncomiríiado, 
§ 3 ' , A Prelailur* P*jrilcíieL «rav i» da lau l í rn io Eiecu-
liVD de Ti l iMlk i , deverá rérnatof o Auto d« Tnliaçbo k 
Corceaelanáhn, no praio tn&dmo d* IQ {dez) dias uua 
opôs B «ua lavratura, 
§ 4 ' . A asalnature do luluado nic lígntlicit reconhéo* 
mento d» Infreçlp, «aaim como « auténda n io invaiidi 
0 ato fltcal. 
§ 5", Em ntníium CMo. poderá o Ai«o M Iníraçic aar 
•nXüZBdo dapeia-aB tav ro^ rnan t tutiaoo aau-proeeeee-
alé deci í io final, ainda que tenh» ocomOo eno em tua 
lavratura, 
An. 4(j. A p«nalbi t le d * apreeni io do veiculo eerá 
Inpatlo peb Õrglo EiecülriiD da Trlnsi» do Município. 
sem p r i ^ z o da apGcaçto de oulra» penaUadet. quan
de: 
1 nto tiver tido aprovado naa viatoni* regiiata*. ne ( cm* 

ArL 31, A tpiJaçao. quaruo em operação, oevora ter t u t 
documontaçlo em ordem, pronta pota ter exb id t A 
l i t ca l i zaç lo 
Art. 62. Ne (necuçio do» viogent, deverio ser obierve-
do i o* (agu ine* procedimentos; 
1 emtiarque e aeeemoarque d f oaiéaflérro» aonenl» 
lerbo eletuados nos pomo» proviiirnento etlabelccidoa, 
que contenham ktonirlicoçiq, e apua regular acicnaman-
10 pelo paiéegeira: 
lt emboigue e detembarque da posaigeiros dar-a^-lo 
em quatquer local eoktuúo pato passageiro, té na via 
onde iralagai o AnBnn nio houver Hemercaçlo oe ponlo» 
oe parada; 
III tráfego do* únt iu i tomanta Dcorrerã com euaa oont t 
fect-ioria»: 
)V a i parada* no* tarmeiai* tomente aerlo permilidaB 
peb tampo necaeeina para a ragutagem opetaoontl do 
*arv*;:o, vaendo c cumpnmanto do* mitrvaio* pr*vlato«. 
ou pora leloiçto dot operadora*, desde que aaoim deli-
niftoo nat progmm,çCtt do serviço; 
V no* lenTiiul i ondt houver ditpontiSdade de Are* p t r * 
Bcomodeçto de òntius é Oesaipeuimonlot Oe noturalt 
i in»rui , >dmtii-te<á o éé1iionnoiT>ento dot ânibui om 
parada* piobngadi»; 
VI no cato do i v a i i * mecAnlce, l a t i u òe qutlquor 
natura l* e aciúéfliei tem vl l inaa, qué nto envolva t 
neceatldado, preiõla em Lb', da permanérvia do únifius 
no bcsl , o mtemo òavaré ser attacnnado taia da faixa d t 
circiiaç4o o, de prelerénds, om local 0« poum trafega, 
de sorte a rito i l rapai l i t r o Irlnallo da legi io e nto 
provocar aoldantet; 
VII ooorrando a trlueçto prevttla no moto aiuanx, * 
t rputa^o eeverá provwncÉir local adéqueao para atpeit 
doa p t t taga i ra t , tAiatzeçIo «m conlaimàdtàe com a 
leglaloçlo do iiAnello e * IwiUeaçto dos pattegono* par* 
outro» &jitjut, ci^oa moionBtai nAo poderio Interpor ret-
inçAet de pualpuéf naUtza . exceto nc ce*o do ónb ia 
ipreeenur-ee com • ica**o Ot lolaçio. 
ArL 63, Fico tenrimantemente prot ida i aaméitto d» 
patéBgeIros poL* port* d t dotembaique do veiculo. 
exceto nos eeto» òefinidoe pala lagitUçAo e rx>rmai em 
vigor, 
An, 04. Rea protHda a Mar t ipç to Oat vlagent, salvo am 
caao tortiito ou da torça maioi. c u o am que o Conce»-
ecnArla bce obrlgadt • réeloar a t p rovb lnca* necet-
tária* para g i r t M i i , ao uauAdo, do pratiegulmanto de 
tua vl igam. 
Art as, O réabestacfmemo ou monulençAo dé velcrubM 
deverá aar reokzBdo am local pn^pro ria ampreaa, amoa 
da entrsBa do meemo em opancéc. 
Ari, 00, Ot patMtçtiroB pòdoràO conduzir bagapétv, 
desde que poaarval o aau trinépona, eain ncd rnw i ou 
riico i x r * os úamelt paitageiro*. * c rMrb do moiorialá. 
Ar l 6 í . Smà recuwdo D trenspoite de pa**ag*io ouando; 
I e«tiv*T em vwhrel aMtdo de embriaguez ou tob afeito de 
droga*; 
11 comprometei a tegurtnça é iranqilAdada dot damait 
paééégalroi . 

CAPITULO Xíl 
DOS V E I C U L O E E D E S U A M A M J T E N Ç A O 
Ari. ee. o» ftnbut impiegwJo» no Sorvtço Regular d * 
Tranapon* Coletivo Urbano dovetio lér et ciracterioil-
ca* e atpecHceçBe* lécnJnt dtt inidia no Tonuo dé 
Concetato o ne* rormei dttdpUiiadbra» fuetfa* pelt 
Praleltui* Munidpt l . 
§ 1 ' . A Prefeílura Uunbtpal contbenr* , pari fixaçlo da» 
carameriibcet dot dnbut referidas na capul j l t l t tn l -
go, a l carscteritbDat operaeionai» dae Inha» e d«i vits 
que kiiegram o t eu i t ineit i to. bem como o t normat 
oficial* dellnloat na legitlaçko oépecllice, 
t| 2 ' , Ot flnfcus • teus componenle» n lo pootr io to l im 
qualquei modihcaçio que altere aa oaraciarltlicat detlm-
dot. tem eUoriztçlQ prévia d * Prefallurt Municipal 
f 3 ' . A Concattlonári* dever* imitormizai o beriuhcaçio 
de am-trota, ne a^erito a LU IB* ; dt*anlKis e Samart-
olamentoa de idemilicaçlo viauot, segundo norma» de-
Itnldat pela Prolenuia Munldpal. 

L4-, Oe. dois pnmsiroe eatento* dfanfa^ros drrafio dot 
tau» * * r to deelnidoa ao uao prelerenotl de pesaoai 

portadora» d t defRiènclas. geilante» a ipoios, estéé 
üli l ino* 'devidaiT>*n1* Menillieado* 
Art BB, 5d (* iá ádmüid* e circul iç ia d * dniDU* qua 

IX n lo abarbontr o veiculQ, quamo parado para eirbtr-
qu* e oesamtiárauB i)e puiageiros; 
X çrsttar a I t i c t i i z t ç i o ra e t d a i eom amos qu* lhe 
lo r in i sobciiados. 
XI eiiDli A ri*ceiiZDçio, *empr* que lhe lorem «OIÍCIIB-
dot, o* oocumertlot axigiòot por Lei, ne t l * Regulamon-
(o e em outras norrnai erranadas de Preleiiuia Miinlí«5ol;, 
XII aunil i*: o moiortsto, no* i M s de t t i iuborao dos 
postageiro», om coto do mtorrupçio da viagem por 
moljvD de folhe ou ecUamas; 
Xlli n l o Ingerir bebida *lcoiMica õnles ou durani* o 
t a r m i . b*m como noe aiervabs do prnada. 
An. ès, A Prafriuia MuriictpBl i lacuUado icoripariliar 
Procetaoi aa SlnOicinda mttauikoo» p«(*.Ci}nca*tio-
nArla, no caso de aadenia* graves ou lettoradot, 

CAPÍTULO XVI 
DA ARRECADAÇÃO E REMUNERAÇÃO 
ArL 00, A expbraçto do serviço, quando delegada, é 
incuirÉiènciB dat Concesitonánas, 
Parágrafo ünico. A lemuneraçío de» Concenlonína» 
»eté I t i l * maditnie * n * c a d * ç i o da tarifa am pipal -
mowj» a/ou airavét de outro* meio* d * pagamenlo. 
négulamentadoa peb P r t l f i a t 
Art 87, A Concésspnán* *Drnenle podara cobiai do* 
usuário* a tanft Oe utSzeçki eletwa Tnadi peto Preielo, 
observando o disposto no orésonte Regulornento • rlo-
mi ls norma» legais vigem**. 
i 1*, A Conce*(t:náti> *e obiig* a eceltar, como brma d* 
DOBamenlo rie pastagem, o* peitas c o m n , os pata a* 
asoolora* eapedfcD». valea-triniport*, Ulnat**. carl&ei 
tmailcards e outto* men* d * peBomsiito do poutgem 
emitido* ou acelUit OOIB Pralailura Murli^otl ou por enU-
dada» por ala délaBadai. deade qu* et l t tem Oéntra do 
prazo O* vaUaòa hxada am norma* a^iecilca*. 
§ 2", Oe vabte* dat larüa* de ulAzaçto «ttUva, d t que 
trato etto artigo, to r to itl>Bdot,',om lugoi vitlval. no 
veicub, conforma «apeoüicaçlQ jécnKt reçulamtnto-
dora d*s oredor i t t ica* dot A n t u i , de moòo a astegu-
rar o *eu conhecimei «u pelo oiJblIcD 
Art n , Ot cobradores davcrto praênchei o* M^iat d * 
Control» Opítaconaf, conttmi* FWli r i * «epecíac» a t t r 
edDada pelo Doptrlamonto de Trariport** t Ti intno d * 
Sflcretari* Wuntclp*! de Da*tnvolvlmen» Urtjono. 
§ '. '. O* documenlL» réftrldoa rio caput rieilé i r l lgs 

Car io aer requintado*, • qi iabuer tmmaniQ. p i t 
leitura Muiic«ial, 

§ 2 ' , Oé documento* r*lBr>do* no ciput aeet* irtigo 
lerào padronizado* om AJo Normelrvo piúprio, dopoia d t 
ouvidas et .llkinceBepnánas tobr* s u t t nacastidide» 
prcpi l i t de legttiro de oetermlnBaas intonnoçAee. 
Ali. SB Seite ditpeniDdiM do cagemenlo òs larUa o i 
ueuário* mencionada» om Decrelo* legulamamtdore» 
ou n* legísiaçlo éepocifb*. 

CAPITULO XVll 
DA EXTINÇAO 0 0 CONTRATO 
An. 90, E i t i u i e - t e o Convau de Corv*«*to por; 
I •dvt r lo do Termo CkrrtíréJuaJ; 
II encampaçlo: 
III ctduddede; 
IV r a a d t l p ; 
V a r u l » ^ ; o 
VI lallricia, Ineolvlncia ou t x l u ç i o da cuniroladi, 
g T. Extinto o Contrato, no* tarmoe da Lei n* 8.687/05, 
rélomem ao Podor Público eonuatante lodoi o» 6*n i 
iev*rt>v*<*. dir*iIoe é prwUaei tianiiendo* to csruelado. 
corrinma prevltto ro Edlnt e elttioledáO' no Ccnrew, 
§ 2*. Extnto o Contraio heverl t imediéta asvjnçto do 
aarviço peb Poder Púbico conralanie, procedendo-»* aos 
levantamtntoi, aváliaçAai • bguMaçòe* neceisáfiot. 
§ 3", A •stunçto oo* **rviçDt autoriza a ocupaçla da» 
éi^açúea, s* nr o cato, o a ü(ftnç*7, ptki Podar Pi t ías 
contreúnte, de ndoe a* bane revertiveu, 
ATL 01, N* hipúteta dé exlnçto por ailvento do Temn 
Coriíralual, a lovérato do* tient lar-ee-á com a «idéniía-
ç to dat poraelaa do* Invattirnenios a elat vticulada*, 
ainde nto atnontzados ou riaprtdodot. 
Art, 02, A éncampaçAo, contlttente n t réIomaOt do» 
smrvii^út durani* o prezo conlratuaL tomemt poderá 

4.3, deixBT de comumcir * Prefeitura lAncpa l atera-' 
ç6e* que bpÉquem mudança na lazto iodai da errpro-
t a QU i tpoi lçto do respectivo quadro Bwenaot 
4.4, nto *pt»«emar Iroia par» viBor l t ' 
4.5, nto poirrlUr * viegam do u*uarb, no tnoKitlèncl» 
de troco; 
4.Q corUralor pétaool »em nabitlaglo; 
4.7. teiardar ou invadir eiuaçlo oe litcallzeçlo 
GRUPO V 
MULTA NO VAIOR EQUIVALENTE A 12S (CENTO E 
VINTE E ClUCOi UPFM 
Código Inlraçto 
6.1. deixar de amtir i r avtaat, oUcio*. meumiaioo* ou 
ordén» eouuiadas pela Pr*leilura Muniopal. 
5.2. d t i ia r d t lornecei dDCumonlos, inIormaçAe* * 
dado* loicnado* pela Prefeílura Municipal de Üaínra 
ou tomact-ios Incorram, tor* dia norniaa ou prazo»; 
5.3. marMe, em lorvlço. prepotio cu}ç afaslomento 
lenha tUo exigido pala Pteteitwa tJiunopa\: 
5 4 , nto manter aluekzada t documeniaçlo referida no 
a n 12 da Flegulamento. 
SRUPO VI 
MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A I M (CENTO E 
CINQÜENTA) UPFM 
Cdifigo Inbtçto 
e.1, cobrar lonlt aWm da aiáorlzaçfto; 
6.2, utilizar documentos aòutlarodo» ou faUlUcadoc. 
6.3, retotdai ou Impadlr aiscuçto de Audüon*, 

GRUPO Vil 
AFASTAMENTO DE PESSOAL 
COdigq .lrrt-aç*o 
7.1. praooelb abandonar o veiouto, tem cauao Junlti' 
ceda, quando am opereçèo; 
7.2. prapoéto nto movidendir, d * rnaditw, a obten-
ç t o de »an*puile pora o* imiánoa, em caao da avont 
ou tmempçto dt viagem; 
7.3. piBpoito deixar de p t * * t i r , t em moino )u*1a, 
éocorm a uuiáno l«hdo am r u f o rie acbenlo; 
T.4. motonsta dirigir o veicub de torme perigo**, oom-
profTietanòD a >ogurainça a conlimo do* paua^t i roa; 
7.5, m o l o m * Iraneporlar produto Inlamével a'DU ex-
ploelvos: 
7.6, propotlo portar, em aerviço, arma de qualquer 
e tpéc ia ; 
7,T preposto em torviçc eaXar elcoofizado ou t c b 
•teilb òe eubttlnciB tóxica, 
GRUPO vin 
APREE^sAo OE 1'EÍCIAO E MULTA NO VALOR 
EOUIVALENTE A 
ZOO (DUZENTAS) UPFM 
Códrgo Infraçio 
e, l , oolocer em oparaçto-ónébua que n lo ^Métarte 
condiç6os d * t tgu ranç t ; 
e 2 . n t o ilondet i Imknaçlo da PrelalUirl Munldpal d t 
redrar d t d r a j t ç l o valóiki em Condlç6et conaUara-
daa Inadéquadaa: 
B.3. colocir em oi>«raçto veioub laciéds em vtiiorla; 
6 4. eobcar em opéiêçAo vabiio i am taglatrc junto i 
ProlaUur» lAi i idpal; 
e . i . c o b c v am opataçlo vdcuto eam di*po*lllvo dé 
contiDl* de uatagaso*, d*feluo*o ou oom I a m viol*-
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